
Cargo:DiretordoDepartamentodeAtendimentoaoCidadãoeProtocolo

DescriçãoDetalhada

- coordenar egerenciarosserviços derecepção, atendimentotelefônico, presencial eviainternetaoscidadãos;

- coordenaregerenciarosserviçosdeprotocolo, distribuição, controleearquivodedocumentoseprocessos;

- coordenaregerenciarosserviçosdeatendimentoaocidadão, firmadosatravésdetermodecooperaçãoouconvênio

daPrefeituracomoutros órgãos públicos;

- desenvolveratividadesdecontroledoDepartamentosobseucomando;

- coordenaresuperintenderasatividadesdoDepartamentodaSecretariaMunicipalaqualpertença;

- planejar estrategicamente as atividades do Departamento, observadas as diretrizes de governo e

asexigências técnicas, além de desenvolver projetos, cumprir metas e programas estabelecidos

pelosdirigenteseórgãos superiores;

- proporplanose programasdetrabalho voltadosàsatividadesmeioefim;

- organizar, coordenaresupervisionarosserviçosadministrativosefuncionais;

- alinharoexercíciodaDireçãoàscompetênciasfixadaslegalmenteparaoDepartamentosobsuaresponsabilidade.

HabilidadeseCompetências

Formação/Experiência Liderança FormadeIngresso

Ensino médio completo e

preenchimentodosrequisitosdosartigos116

e117dapresenteLei

Constante

Obrigatoriamente ser servidor público efetivo

do quadro da Prefeitura do Município de

Amparo, preferencialmente de carreira ligada

à unidade administrativa correspondente ao

Departamento ou Secretaria Municipal.

Cargo:DiretordoDepartamentodeAssistênciaSocial

DescriçãoDetalhada

- gerenciaraelaboraçãoeatualizaçãododiagnósticosocialdoMunicípioeoPlanoMunicipaldeAssistênciaSocial;

- gerenciarasatividadesdosCentrosdeReferênciadeAssistênciaSocial-CRAS, edosCentrosdeReferência

EspecializadosdeAssistênciaSocial-CREASnoMunicípio;

- gerenciarasatividadesdoCentrodereferência eAtenção àMulher-CRAM;

- gerenciarasatividadesdosprogramassociaisdetransferênciaderendaedebenefíciosdeprestaçãocontinuada,

emconjuntocomos DepartamentosdeoutrasSecretarias;

- desenvolveratividadesdecontroledoDepartamentosobseucomando;

- coordenar esuperintenderasatividadesdoDepartamentodaSecretariaMunicipalaqualpertença;

- planejar estrategicamente as atividades do Departamento, observadas as diretrizes de governo e

asexigências técnicas, além de desenvolver projetos, cumprir metas e programas estabelecidos

pelosdirigenteseórgãos superiores;

- proporplanose programasdetrabalho voltadosàsatividadesmeioefim;

- organizar, coordenaresupervisionarosserviçosadministrativosefuncionais;

- alinharoexercíciodaDireçãoàscompetênciasfixadaslegalmenteparaoDepartamentosobsuaresponsabilidade.

HabilidadeseCompetências

Formação/Experiência Liderança FormadeIngresso

Ensino médio completo e

preenchimentodosrequisitosdosartigos116

e117dapresenteLei

Constante

Obrigatoriamente ser servidor público efetivo

do quadro da Prefeitura do Município de

Amparo, preferencialmente de carreira ligada

à unidade administrativa correspondente ao

Departamento ou Secretaria Municipal.
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Cargo:DiretordoDepartamentodeGestãodoSUAS, GestãoFinanceiraeOrçamentária

DescriçãoDetalhada

- coordenarasatividadesdeplanejamentoeadministrativasdaSecretariaMunicipaldeDesenvolvimentoSocial

eCidadania;

- gerenciaraelaboraçãoeatualizaçãododiagnósticosocialdoMunicípioeoPlanoMunicipaldeAssistênciaSocial;

- dirigiraequipedetrabalhoresponsávelpeloSUAS;

- gerenciaraelaboraçãodapropostaorçamentáriadaassistênciasocialnoMunicípio;

- coordenaraelaboraçãoeexecuçãodapolíticaderecursoshumanos, deacordocomaNOB/RH-SUAS;

- desenvolveratividadesdecontroledoDepartamentosobseucomando;

- coordenaresuperintenderasatividadesdo DepartamentodaSecretaria Municipalaqual pertença;

- planejar estrategicamente as atividades do Departamento, observadas as diretrizes de governo e

asexigências técnicas, além de desenvolver projetos, cumprir metas e programas estabelecidos

pelosdirigenteseórgãos superiores;

- proporplanose programasdetrabalho voltadosàsatividadesmeioefim;

- organizar, coordenaresupervisionarosserviçosadministrativosefuncionais;

- alinharoexercíciodaDireçãoàscompetênciasfixadaslegalmenteparaoDepartamentosobsuaresponsabilidade.

HabilidadeseCompetências

Formação/Experiência Liderança FormadeIngresso

Ensino médio completo e preenchimentodosrequisitosdosartigos116

e117dapresenteLei
Constante

Livre nomeação

eexoneração

Cargo:DiretordoDepartamentodeDefesada PessoacomDeficiência

DescriçãoDetalhada

- coordenarosestudosparaelaborarpolíticaspúblicasepropostasdediretrizesvoltadasàspessoascomdeficiênciae

asuasfamílias;

- coordenaraimplementaçãodasaçõesgovernamentaisdirigidasàspessoascomdeficiênciaeàssuasfamílias;

- coordenaraimplementaçãodemelhoriasnasáreasbásicasdeatendimentoàpessoacomdeficiênciaeaseus familiares;

- gerenciarintercâmbioseentendimentoscomorganizaçõeseinstituiçõesafins,

decaráternacionalouinternacional;

- desenvolveratividadesdecontroledoDepartamentosobseucomando;

- coordenaresuperintenderasatividadesdoDepartamentodaSecretariaMunicipalaqualpertença;

- planejar estrategicamente as atividades do Departamento, observadas as diretrizes de governo e

asexigências técnicas, além de desenvolver projetos, cumprir metas e programas estabelecidos

pelosdirigenteseórgãos superiores;

- proporplanose programasdetrabalho voltadosàsatividadesmeioefim;

- organizar, coordenaresupervisionarosserviçosadministrativosefuncionais;

- alinharoexercíciodaDireçãoàscompetênciasfixadaslegalmenteparaoDepartamentosobsuaresponsabilidade.

HabilidadeseCompetências

Formação/Experiência Liderança FormadeIngresso

Ensino médio completo e preenchimentodosrequisitosdosartigos116

e117dapresenteLei
Constante

Livre nomeação

eexoneração
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Cargo:DiretordoDepartamentodePlanejamentoeOrdenamentoUrbano

DescriçãoDetalhada

- coordenaraelaboraçãoeaatualizaçãoperiódicadoPlanoDiretordeDesenvolvimentoUrbanodoMunicípiodeAmparo;

- coordenaraelaborardeprojetoshabitacionais, equipamentospúblicos, unidadesdesaúdeeeducacionais,

infraestruturaurbana edemaisobraspúblicasdeinteresseda municipalidade;

- coordenar oplanejamentofísico-territorialdo Município;

- coordenarasatividadesdaÁreadeProcessos;

- coordenar asatividadesdaÁreadeFiscalizaçãoImobiliária;

- coordenar asatividadesdaÁreadeCadastroImobiliário;

- coordenar asatividadesdaÁreadeProjetoseAcessibilidade;

- coordenar asatividadesdaÁreadeGestãoAdministrativa;

- coordenarasaçõesdefiscalizaçãosobreasatividadesdeparcelamento,

usoeocupaçãodosoloemeioambienteemconsonânciacom asdiretrizesdoPlanoDiretordoMunicípioelegislaçãovigente;

- coordenar oprocessamentodos autos deinfraçãoemitidosdentro desuacompetência;

- coordenar estudoseprojetosde planejamentourbanoegestãoterritorial;

- desenvolveratividadesdecontroledoDepartamentosobseucomando;

- coordenar esuperintenderasatividadesdo DepartamentodaSecretariaMunicipalaqual pertença;

- planejar estrategicamente as atividades do Departamento, observadas as diretrizes de governo e

asexigências técnicas, além de desenvolver projetos, cumprir metas e programas estabelecidos

pelosdirigenteseórgãos superiores;

- proporplanose programasdetrabalho voltadosàsatividadesmeioefim;

- organizar, coordenaresupervisionarosserviçosadministrativosefuncionais;

- alinharoexercíciodaDireçãoàscompetênciasfixadaslegalmenteparaoDepartamentosobsuaresponsabilidade.

HabilidadeseCompetências

Formação/Experiência Liderança FormadeIngresso

Ensino médio completo e preenchimentodosrequisitosdosartigos116

e117dapresenteLei
Constante

Livre nomeação

eexoneração

Cargo:DiretordoDepartamentodeObras, InfraestruturaeHabitação

DescriçãoDetalhada

- gerenciarocadastrodehabitaçõesprecáriasesubnormais;

- coordenar programasdehabitaçãopopular;

- coordenar a execução de projetos de moradias populares, projetos civis e arquitetônicos de

obraspúblicaseparaaconservação,

ampliaçãoereformadeedifíciospúblicosemgeraleoutrosequipamentosdaestruturaurbana;

- coordenar a execução de projetos habitacionais, equipamentos públicos, unidades de saúde

eeducacionais,

infraestruturaurbanaedemaisobraspúblicasdeinteressedamunicipalidadeefiscalizarsuaexecução;

- gerenciaroacompanhamentodaexecuçãofísico-financeiradeprojetoseobrascontratados;

- coordenaroplanejamentoeapromoçãodaurbanizaçãodeáreasderecreioedelazer, deparquesejardins;

- desenvolveratividadesdecontroledoDepartamentosobseucomando;

- coordenaresuperintenderasatividadesdoDepartamentodaSecretariaMunicipalaqualpertença;
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- planejar estrategicamente as atividades do Departamento, observadas as diretrizes de governo e

asexigências técnicas, além de desenvolver projetos, cumprir metas e programas estabelecidos

pelosdirigenteseórgãos superiores;

- proporplanose programasdetrabalho voltadosàsatividadesmeioefim;

- organizar, coordenaresupervisionarosserviçosadministrativosefuncionais;

- alinharoexercíciodaDireçãoàscompetênciasfixadaslegalmenteparaoDepartamentosobsuaresponsabilidade.

HabilidadeseCompetências

Formação/Experiência Liderança FormadeIngresso

Ensino médio completo e preenchimentodosrequisitosdosartigos116

e117dapresenteLei
Constante

Livre nomeação

eexoneração

Cargo:DiretordoDepartamentodeMeioAmbiente

DescriçãoDetalhada

- coordenar asatividadesdoParqueEcológicodoMunicípio;

- coordenareexecutaraspolíticasmunicipaisdemeioambiente, integradasàspolíticasmunicipaisdesaúde

eeducação;

- coordenaraavaliação, planejamentoeintervençãoemagravosdomeioambientevisandosuaproteção epreservação;

- gerenciarasações eprogramasderecuperaçãoeregeneraçãodomeioambiente;

- coordenarasatividadesdeanálise, licenciamentoefiscalizaçãodasatividadesdeimpactoambientallocal;

- coordenar aanálisedos documentos, projetoseestudos ambientaisapresentados earealização

devistoriastécnicas;

- coordenar aavaliaçãodaextensãoterritorialdos impactosambientaisdasatividades;

- coordenar asatividadesdefiscalizaçãoambientaledemaisatospertinentes;

- desenvolveratividadesdecontroledoDepartamentosobseucomando;

- coordenaresuperintenderasatividadesdoDepartamentodaSecretariaMunicipalaqualpertença;

- planejar estrategicamente as atividades do Departamento, observadas as diretrizes de governo e

asexigências técnicas, além de desenvolver projetos, cumprir metas e programas estabelecidos

pelosdirigenteseórgãos superiores;

- proporplanose programasdetrabalho voltadosàsatividadesmeioefim;

- organizar, coordenaresupervisionarosserviçosadministrativos efuncionais;

- alinharoexercíciodaDireçãoàscompetênciasfixadaslegalmenteparaoDepartamentosobsuaresponsabilidade.

HabilidadeseCompetências

Formação/Experiência Liderança FormadeIngresso

Ensino médio completo e preenchimentodosrequisitosdosartigos116

e117dapresenteLei
Constante

Livre nomeação

eexoneração

Cargo:DiretordoDepartamentodeDefesae Bem-estarAnimal

DescriçãoDetalhada

- coordenarapolíticadedireitosdosanimaisdeformaintegradaàspolíticasmunicipaisdesaúde, educação

emeioambiente;

- gerenciara implementaçãodemedidas, ações eprogramasrelativosàfaunasilvestre;

- coordenar aatuação naelaboraçãodepolíticaspúblicas;

- gerenciara implementaçãodemedidas, ações eprogramasrelativosàfaunasilvestre;
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- gerenciarprogramascontínuosdeeducaçãoambientalespecíficosparaaproteçãoebem-estaranimalno Município

eaçõesparagarantirasaúde dafauna edosanimaisselvagensno Município;

- coordenarasatividadesdefiscalização documprimentodasnormasdeproteçãoaosanimais;

- desenvolveratividadesdecontroledoDepartamentosobseucomando;

- coordenar esuperintenderasatividadesdoDepartamentodaSecretariaMunicipalaqualpertença;

- planejar estrategicamente as atividades do Departamento, observadas as diretrizes de governo e

asexigências técnicas, além de desenvolver projetos, cumprir metas e programas estabelecidos

pelosdirigenteseórgãos superiores;

- proporplanose programasdetrabalho voltadosàsatividadesmeioefim;

- organizar, coordenaresupervisionarosserviçosadministrativosefuncionais;

- alinharoexercíciodaDireçãoàscompetênciasfixadaslegalmenteparaoDepartamentosobsuaresponsabilidade.

HabilidadeseCompetências

Formação/Experiência Liderança FormadeIngresso

Ensino médio completo e preenchimentodosrequisitosdosartigos116

e117dapresenteLei
Constante

Livre nomeação

eexoneração

Anexo VII da Lei Municipal nº 4.030, de 20 de setembro de 2019

Função de Confiança: Comandante da Guarda Civil Municipal

Descrição Detalhada

- dirigir o efetivo da Guarda Municipal administrar e exercer a sua disciplina nos limites das

atribuições conferidas pela legislação pertinente e observadas as normas regulamentares aplicáveis;

- representar a Guarda Municipal de Amparo em todos os assuntos relativos à Corporação;

- aprovar os planos e diretrizes operacionais e de ensino, que permitam a consecução dos objetivos da

Guarda Municipal;

- promover o entrosamento da Guarda Municipal com os demais órgãos municipais;

- cumprir e fazer cumprir ordens, instruções e portarias baixadas pelo Prefeito Municipal, sobre os

serviços a cargo da Guarda Municipal;

- assistir o Chefe do Poder Executivo nos assuntos relacionados à segurança no âmbito do município;

- cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares referentes a Guarda Municipal;

- promover a representação adequada da Guarda Municipal nas Festas cívicas e solenidades de caráter

publico;

- coordenar sobre assuntos de natureza disciplinar que devam ser submetidos à apreciação do Chefe do

Poder Executivo, bem como indicar a composição das Comissões Processantes;

- dirigir, planejar, coordenar e supervisionar as atividades, assim como distribuir os serviços da

Guarda Municipal de Amparo;

- coordenar-se com autoridades policiais do Estado, no sentido de oferecer e obter a necessária e

indispensável colaboração mútua;

- instruir os guardas nas práticas de relacionamento com o público;

- promover o treinamento dos seus subordinados;

- zelar pela disciplina e instrução do pessoal, bem como aplicar penas disciplinares;

- estabelecer as escalas de serviços para o pessoal da guarda;

- promover o controle do ponto do pessoal lotado na Guarda Municipal;

- promover a aquisição e a distribuição de material e fardamento e controlar sua utilização;

- promover a elaboração, por seus subordinados, dos relatórios de ronda;

- promover à manutenção de registros necessários as atividades da guarda, bem como a execução de

serviços auxiliares;
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- inspecionar, quando lhe pareça conveniente, os postos de serviços;

- coordenar-se com entidades representativas da comunidade no sentido de oferecer e obter colaboração;

- submeter ao Chefe do Poder Executivo Municipal relatório circunstanciado e conclusivo sobre a atuação

pessoal e funcional dos servidores do Quadro da Guarda Municipal de Amparo;

- sugerir ao Chefe do Poder Executivo Municipal a aplicação das penalidades previstas em Lei;

- executar outras tarefas e competências correlatas que forem atribuídas pelo chefe hierárquico.

Habilidades e Competências

Formação/Experiência Requisitos Liderança Forma de Ingresso

Preenchimento dos requisitos

dos artigos 116 e 117 da

presente Lei

Não possuir

antecedentes

criminais

Constante

Obrigatoriamente ser servidor público

efetivo do quadro da Prefeitura do

Município de Amparo, da carreira da

Guarda Civil Municipal

Função de Confiança: Corregedor da Guarda Civil Municipal

Descrição Detalhada

- apreciar as representações ou as infrações que lhe forem dirigidas relativamente à atuação irregular

dos servidores do Quadro da Guarda Municipal;

- realizar visitas de inspeção e correições extraordinárias em qualquer unidade da Guarda Municipal;

- promover investigação sobre o Guarda Municipal, observadas as normas legais e regulamentares

aplicáveis;

- assistir o Chefe do Poder Executivo Municipal, quanto aos Bens Públicos, Trânsito e Transportes nos

assuntos disciplinares;

- manifestar-se sobre assuntos de natureza disciplinar que devam ser submetidos à apreciação do Chefe do

Poder Executivo Municipal, quanto aos Bens Públicos, Trânsito e Transportes, bem como indicar a

composição das Comissões Processantes;

- dirigir, planejar, coordenar e supervisionar as atividades, assim como distribuir os serviços da

Corregedoria da Guarda Municipal de Amparo;

- apreciar e encaminhar as representações que lhe forem dirigidas relativamente à atuação irregular dos

servidores do Quadro da Guarda Municipal de Amparo, bem como propor ao Chefe do Poder Executivo, quanto

aos Bens Públicos, Trânsito e Transportes a instauração de sindicâncias administrativas e de

procedimentos disciplinares, para a apuração de infrações administrativas atribuídas aos referidos

servidores;

- avocar, excepcional e fundamentadamente, processos administrativos disciplinares e sindicâncias

administrativas instauradas para a apuração de infrações administrativas atribuídas aos profissionais do

Quadro da Guarda Municipal de Amparo;

- responder as consultas formuladas pelos órgãos da Administração sobre assuntos de sua competência;

- determinar a realização de correições extraordinárias nas unidades da Guarda Municipal de Amparo,

remetendo, sempre, relatório reservado ao Comandante da Guarda Municipal;

- remeter ao Comandante da Guarda Municipal relatório circunstanciado sobre a atuação pessoal e

funcional dos servidores do Quadro da Guarda Municipal de Amparo em estágio probatório;

- remeter ao Comandante da Guarda Municipal relatório anual sobre a atuação pessoal e funcional dos

profissionais do Quadro da Guarda Municipal de Amparo, com as suas respectivas classificações de

comportamento;

- submeter ao Comando da Guarda Municipal relatório circunstanciado e conclusivo sobre a atuação pessoal

e funcional dos servidores do Quadro da Guarda Municipal de Amparo;

- proceder, às correições nas Comissões Sindicante e Processante que lhe são subordinadas;

- sugerir ao Chefe do Poder Executivo, quanto aos Bens Públicos, Trânsito e Transportes a aplicação das

penalidades previstas em Lei;
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- executar outras tarefas e competências correlatas que forem atribuídas pelo chefe hierárquico.

Habilidades e Competências

Formação/Experiência Requisitos Liderança Forma de Ingresso

Preenchimento dos

requisitos dos artigos

116 e 117 da presente

Lei.

Não possuir antecedentes

criminais, possuir Curso Superior

Completo em Direito ou Ciências

Jurídicas e Sociais (Bacharelado),

e pertencer ao Quadro de Pessoal

da Guarda Municipal de Amparo.

Constante

Obrigatoriamente ser

servidor público efetivo do

quadro do Município de

Amparo, da carreira da

Guarda Municipal

Função de Confiança: Ouvidor da Guarda Civil Municipal

Descrição Detalhada

- assegurar de modo permanente e eficaz a preservação dos princípios da legalidade, moralidade,

impessoalidade, imparcialidade, razoabilidade, finalidade, publicidade e eficiência dos atos praticados

pelos agentes de segurança pública da Guarda Municipal de Amparo;

- assistir o Comandante da Guarda Municipal nos assuntos disciplinares;

- receber, de qualquer cidadão ou munícipe: a) denúncias, reclamações, críticas, elogios e

representações sobre atos considerados arbitrários, desonestos, indecorosos ou que violem os direitos

humanos individuais ou coletivos praticados por servidores da Guarda Municipal de Amparo.

- receber sugestões sobre o funcionamento dos serviços dos órgãos da Guarda Municipal;

- realizar diligências nas unidades da Administração sempre que necessário para o desenvolvimento de

seus trabalhos;

- manter sigilo, quando solicitado, sobre denúncias e reclamações, bem como sobre sua fonte,

providenciando, junto aos órgãos competentes, proteção aos denunciantes;

- realizar as investigações de todo e qualquer ato lesivo ao patrimônio público, mantendo atualizado o

arquivo de documentação relativa às reclamações, denúncias e representações recebidas;

- promover estudos, propostas e sugestões, em colaboração com os demais órgãos da Administração Pública,

objetivando aprimorar o bom andamento da Corporação;

- realizar seminários, pesquisas e cursos inerentes aos interesses da Guarda Municipal, no que tange ao

controle da coisa pública;

- elaborar e publicar, a critério dos superiores, relatório de suas atividades;

- propor ao Corregedor da Guarda Municipal a instauração de sindicâncias, inquéritos e outras medidas

destinadas à apuração de responsabilidade nas esferas administrativa, civil e criminal;

- requisitar, diretamente e sem qualquer ônus a qualquer órgão municipal, informações, certidões, cópias

de documentos ou volumes de autos relacionados com investigações em curso;

- recomendar a adoção de providências que entender pertinentes, necessários ao aperfeiçoamento dos

serviços prestados à população pela Guarda Municipal de Amparo;

- executar outras tarefas e competências correlatas que forem atribuídas pelo chefe hierárquico.

Habilidades e Competências

Formação/Experiência Requisitos Liderança Forma de Ingresso

Preenchimento dos

requisitos dos artigos 116

e 117 da presente Lei

Não possuir antecedentes

criminais e pertencer ao

Quadro de Pessoal da Guarda

Municipal de Amparo e possuir

curso superior completo.

Constante

Obrigatoriamente ser servidor

público efetivo do quadro do

Município de Amparo, da

carreira da Guarda Municipal

Função de Confiança: Inspetor da Guarda Civil Municipal
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Descrição Detalhada

- auxiliar o Comandante na supervisão, administração, integração e gerenciamento da Guarda Civil

Municipal;

- promover o entrosamento da Guarda Civil Municipal com os demais órgãos municipais;

- cumprir e fazer cumprir ordens, instruções e portarias baixadas pelo Prefeito Municipal, sobre os

serviços a cargo da Guarda Civil Municipal;

- representar o Comandante da Guarda Civil Municipal, quando requisitado;

- coordenar as ações de comunicação, que envolvam ocorrências, tanto de caráter preventivo como

repressivo nos equipamentos municipais, atendendo e redirecionando as demandas oriundas dos diversos

canais de solicitação;

- definir as medidas e recursos alocando-os de acordo com o grau de complexidade e risco das demandas;

- atuar como elo operacional junto aos demais órgãos de serviços essenciais, tais como: Polícia Civil,

Corpo de Bombeiros, Polícia Militar, Companhia de Energia Elétrica, Companhia de Saneamento Básico,

entre outros;

- controlar a utilização do sistema de radiocomunicação e telefonia de uso operacional, observando a

legislação e conduta ética;

- levar ao conhecimento do Comandante, verbalmente ou por escrito, depois de convenientemente apuradas,

todas as ocorrências que não lhe caiba resolver;

- dar conhecimento ao Comandante e ao Corregedor da Guarda Civil Municipal das ocorrências e dos fatos a

respeito dos quais haja providenciado por iniciativa própria;

- tomar providências de caráter urgente na ausência ou no impedimento ocasional do Comandante, dando-lhe

conhecimento na primeira oportunidade;

- zelar assiduamente pela conduta dos servidores lotados na Central da Guarda Civil Municipal;

- participar do planejamento dos processos de habilitação, transição e crescimento funcional da Carreira

de Guarda Civil / Municipal,

- coordenar a elaboração e aplicação das instruções referentes à formação dos servidores;

- responder pela carga do material distribuído à sua gerência.

- executar policiamento administrativo ostensivo, preventivo, uniformizado e armado, na proteção à

população, bens, serviços e instalações do Município.

- desempenhar atividades de supervisão e ronda nos postos de policiamento da Guarda Municipal.

- planejar e gerenciar o emprego do efetivo de sua responsabilidade para fazer frente às necessidades de

segurança do Município;

- orientar diretamente os seus subordinados nas situações decorrentes de suas atividades;

- intermediar a colaboração entre os seus subordinados, servidores de outros órgãos públicos e a

comunidade em geral;

- planejar e coordenar os serviços e operações de sua área de jurisdição;

- inspecionar o emprego de armamentos e equipamentos utilizados;

- propor a instauração de Processo Sumário quando tiver conhecimento de possíveis irregularidades

funcionais, solicitando à medida que se fizerem necessárias;

- distribuir as tarefas aos seus subordinados e/ou transmitir as ordens e orientações de seus superiores

hierárquicos

- orientar e fiscalizar a atuação dos seus subordinados, no trato com o público e nas situações

decorrentes de suas atividades

- inspecionar a apresentação individual dos seus subordinados e tomar as providências necessárias;

- planejar a implementação de equipamentos tecnológicos que proporcionem maior segurança aos próprios

municipais, tais como: sistema de monitoramento de alarmes, câmeras de vídeo, etc,

- zelar pela disciplina de seus subordinados;
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- planejar e coordenar ações educativas e preventivas de Segurança Pública Municipal junto à comunidade

em geral;

- apoiar e coordenar as ações de socorro e proteção às vítimas de calamidades públicas, participando das

ações de defesa civil;

- gerir e supervisionar ações de controle do trânsito municipal de pedestres e veículos na área de suas

atribuições, quando necessário.

Habilidades e Competências

Formação/Experiência Requisitos Liderança Forma de Ingresso

Preenchimento dos requisitos

dos artigos 116 e 117 da

presente Lei

Não possuir

antecedentes

criminais

Constante

Obrigatoriamente ser servidor público

efetivo do quadro da Prefeitura do

Município de Amparo, da carreira da

Guarda Municipal

Função de Confiança: Controlador Geral

Descrição Detalhada

- examinar a fidelidade e integridade das informações dos diversos órgãos da administração direta e

indireta do Município;

- verificar o fiel cumprimento das Leis e Regulamentos, bem como os planos, programas e procedimentos

recomendados pelo governo do Município;

- acompanhar as auditorias anuais nas autarquias e fundações municipais;

- examinar a compatibilidade entre a execução dos programas da LDO, do PAA e do Orçamento, de modo a

possibilidade a avaliação, por autoridade competente, dos resultados alcançados;

- garantir o controle municipal através das informações e atividades exercidas pela Contabilidade,

Informações Legais e Gerenciais, de Normas Técnicas e Orientação, de Gestão Financeira e de Despesa

Pública;

- elaborar, assinar e proceder instruções normativas, de observância obrigatória no Município, com a

finalidade de orientar e estabelecer a padronização sobre a forma de controle interno;

- estabelecer ações conjuntas com as outras unidades da Secretaria Municipal da Fazenda e com os demais

órgãos da Administração Municipal;

- receber, distribuir, responder e prestar informações relativas ao Controle Interno do Município;

- desenvolver ações de gerenciamento, de forma a propor ações e projetos para a formação dos servidores

e melhoria dos processos de controle interno, na perspectiva de um desempenho funcional de melhor

qualidade;

- prestar informações sobre matéria pertinente ao controle interno;

- apoiar o Chefe do Executivo, suas Assessorias e instâncias colegiadas nas decisões relativas à gestão

das reservas orçamentárias;

- receber e atender as solicitações de auditorias internas e as efetuadas pelo Ministério Público, Poder

Judiciário, Tribunal de Contas e demais órgãos fiscalizadores;

- assinar a documentação do Controle Interno, exigido pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo;

- assinar os pareceres e relatórios exigidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal e pelo Tribunal de

Contas, na condição de responsável pelo controle interno;

- apresentar relatórios de resultado contendo indicadores de desempenho;
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- auditar e fiscalizar: o controle do repasse orçamentário pelo Executivo; as limitações à realização

dos gastos; o acompanhamento dos gastos com folha de pagamento; o controle sobre a limitação dos

subsídios; o controle das despesas de custeio; o controle dos processos de aquisição de bens ou de

prestação de serviços, com atenção especial na realização de licitações e formalização dos contratos de

fornecimento; a manutenção e adequação de normas e requisitos para concessão de adiantamentos e

pagamento de diárias; a manutenção e adequação de normas e requisitos para utilização de veículos

próprios e/ou para controle na locação de veículos; a elaboração, revisão e divulgação dos Relatórios de

Gestão Fiscal, bem como controle de sua remessa ao Tribunal de Contas, nos prazos legais.

- coordenar servidores públicos permanentes da área de controle interno;

- exercer outras competências inerentes à sua área de atuação.

Habilidades e Competências

Formação Experiência Liderança Forma de Ingresso

Ensino Superior Completo,

preferencialmente nas áreas de

Ciências Contábeis,

Administração, Economia ou

Direito.

Conhecimento em

legislação e

Administração

Pública Municipal.

Constante

Obrigatoriamente ser servidor

público efetivo do quadro do

Município de Amparo, designado

para a função de confiança de

Controlador Interno

Função de Confiança: Ouvidor (Secretaria Municipal de Planejamento, Tecnologia e Comunicação)

Descrição Detalhada

- assegurar de modo permanente e eficaz a preservação dos princípios da legalidade, moralidade,

impessoalidade, imparcialidade, razoabilidade, finalidade, publicidade e eficiência;

- assistir o Secretário nos assuntos disciplinares;

- receber, de qualquer cidadão ou munícipe: a) denúncias, reclamações, críticas, elogios e

representações sobre atos considerados arbitrários, desonestos, indecorosos ou que violem os direitos

humanos individuais ou coletivos praticados por servidores.

- receber sugestões sobre o funcionamento dos serviços dos órgãos da Prefeitura;

- realizar diligências nas unidades da Administração sempre que necessário para o desenvolvimento de

seus trabalhos;

- manter sigilo, quando solicitado, sobre denúncias e reclamações, bem como sobre sua fonte,

providenciando, junto aos órgãos competentes, proteção aos denunciantes;

- realizar as investigações de todo e qualquer ato lesivo ao patrimônio público, mantendo atualizado o

arquivo de documentação relativa às reclamações, denúncias e representações recebidas;

- promover estudos, propostas e sugestões, em colaboração com os demais órgãos da Administração Pública,

objetivando aprimorar o bom andamento da Prefeitura;

- realizar seminários, pesquisas e cursos, no que tange ao controle da coisa pública;

- elaborar e publicar, a critério dos superiores, relatório de suas atividades;

- propor ao Secretário a instauração de sindicâncias, inquéritos e outras medidas destinadas à apuração

de responsabilidade nas esferas administrativa, civil e criminal;

- requisitar, diretamente e sem qualquer ônus a qualquer órgão municipal, informações, certidões, cópias

de documentos ou volumes de autos relacionados com investigações em curso;

- recomendar a adoção de providências que entender pertinentes, necessários ao aperfeiçoamento dos

serviços prestados à população;

- executar outras tarefas e competências correlatas que forem atribuídas pelo chefe hierárquico.

Habilidades e Competências

Formação/Experiência Requisitos Liderança Forma de Ingresso
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Ensino médio completo e

preenchimento dos requisitos dos

artigos 116 e 117 da presente

Lei Lei

Conhecimento em

legislação e

Administração Pública

Municipal.

Constante

Obrigatoriamente ser servidor

público efetivo do quadro do

Município de Amparo, designado

para a função de confiança de

Ouvidor

(Declarado inconstitucional pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, conforme ADI nº 2120061-

84.2022.8.26.0000)

 Ficam extintos na vacância os empregos públicos, conforme Anexo II, da Lei nº 4021, de 08 de

agosto de 2019.

 Os Anexos II, III e IV da Lei nº 4.021, de 08 de agosto de 2019, passam a vigorar com as

alterações promovidas por esta Lei.

ANEXO II da Lei nº 4021 de 8 de agosto de 2019

Nomenclatura

Dados

Anteriores
Dados Atuais

Qtde Ref. Emprego Qtde REFERENCIA

Agente Funerário I 008 GB-5 Agente Funerário I 003 R1

Auxiliar de Enfermagem 010 SM-2 Auxiliar de Enfermagem 001 R6

Auxiliar de Serviços Gerais 262 GB-1 Auxiliar de Serviços Gerais 130 R1

Chefe de Seção 010 GM-1 Chefe de Seção 009 R7

Chefe de Seção Técnica 005 GM-2 Chefe de Seção Técnica 002 R7

Coleta de Lixo 040 OM2-I Coleta de Lixo 019 R1

Direção Veicular II 030 AO2-I Direção Veicular II 008 R1

Diretor de Divisão 002 GM-1 Diretor de Divisão 001 R1

Monitor - Cursos

Profissionalizantes
005 GM-1

Monitor - Cursos

Profissionalizantes
002 R1

Monitor de Artes 002 GM-1 Monitor de Artes 002 R1

Monitor de Cursos 002 GB-1 Monitor de Cursos 001 R1

Monitor de Esportes 010 GM-1 Monitor de Esportes 003 R1

Monitor de Informática 002 GM-3 Monitor de Informática 002 R1

Porteiro 015 GB-1 Porteiro 004 R1

Oficial de Manutenção - Geral 163 GB-5 Oficial de Manutenção - Geral 011 R1

Oficial de Controle Animal 002 SM-1 Oficial de Controle Animal 002 R2

Varrição e Limpeza 100 OM1-I Varrição e Limpeza 048 R1

ANEXO III da Lei nº 4.021, de 08 de agosto de 2019

Nomenclatura Anterior Grupo Ocupacional
Nomenclatura

Atual
Especialidade Referência Quantidade

Art. 9º

Art. 10.
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Agente de Serviços

Gerais

Apoio Operacional

Agente

Operacional e

de Manutenção

Serviços Gerais R1 400

Agente de Manutenção

Merendeira
Cozinha e Merenda

Escolar
R1 230

Agente Funerário - II

Serviços

Funerários e

Tranporte

R1 16

Oficial de Manutenção -

Pedreiro

Alvenaria e

Construções
R1 30

Oficial de Manutenção -

Carpintaria
Carpintaria R1 4

Oficial de Manutenção -

Marceneiro
Marcenaria R1 5

Oficial de Mnutenção -

Serralheiro
Serralheria R1 6

Oficial de Manutenção -

Pintor
Pintura R1 10

Oficial de Manutenção -

Encanador
Hidráulica R1 4

Oficial de Manutenção -

Mecânico

Manutenção

Mecânica
R1 10

Oficial de Manutenção -

Eletricista

Manutenção

Elétrica de Alta

e Baixa

R1 8

Motorista

Agente de

Transporte e

Operações

Direção Veicular

- I
R1 45

Motorista de Ambulância
Direção Veicular

- III
R7 45

Operador de Máquina
Operação de

Máquinas
R7 20

Operador de Equipamento

Agrícola

Operação de

Equipamento

Agrícola

R1 5

Agente de Trânsito
Fiscalização de

Trânsito
Agente de Trânsito R5 10

Agente Administrativo

Administrativo,

Financeiro,

Fiscalização e

Tecnologia

Administração

Geral
R7 226

Eletrotécnico Eletrotécnica R8 5

Técnico em Segurança do

Trabalho

Segurança do

Trabalho
R8 7

Desenhista Desenho e CAD R3 3

Técnico de Edificações
Projetos e

Edificações
R13 10

Técnico Mecânico Técnico Mecânico R8 1

Topógrafo Topografia R13 2

Agente Fiscal de

Saneamento
Fiscal

Fiscalização

Sanitária
R13 10
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Agente Comunitário e

Saúde

Apoio da Saúde

Agente de Combate de Endemias R9 100

Agente Vigilância

Ambiental
Agente de Vigilância Ambiental R13 10

Técnico de Laboratório

Técnico em

Saúde

Análises

Laboratoriais
R7 5

Tecnico em meio

ambiente
R8 1

Auxiliar de Enfermagem -

PSF

Auxiliar de

Enfermagem de PSF
R11 10

Técnico de Enfermagem
Técnica de

Enfermagem
R7 27

Técnico em Enfermagem do

Trabalho

Técnica de

Enfermagem do

Trabalho

R7 2

Técnico de Enfermagem -

PSF

Técnica de

Enfermagem de PSF
R13 65

Auxiliar em Saúde Bucal
Auxiliar em Saúde

Bucal
R2 32

Agente Escolar

Apoio da Edução e

Ação Social

Técnico em

Educação e

Ação Social

Inspeção Escolar R1 18

Cuidador de Idosos
Atenção e

Cuidados a Idosos
R1 5

Técnico Desportivo
Pratica

Desportiva - I
R14 16

Discotecário Programador

Comunicação
Técnico em

Comunicação

Programação

Músical
R12 1

Locutor Locução R12 4

Técnico em Manutenção de

Rádio

Manutenção

Técnica
R1 1

Operador de Áudio Operação de Áudio R12 4

Produtor Executivo Produção R12 3
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Agente de Fiscalização

Municipal

Isolados
Analista do

Executivo

Fiscalização de

Posturas, Obras e

Tributos

R16 15

Analista de Sistemas
Sistemas de

Informação
R17 6

Analista em Gestão

Pública

Analista em

Gestão Pública
R17 13

Analista de Recursos

Humanos

Analista de

Recursos Humanos
R17 1

Analista de Tecnologia

da Informação

Analista de

Tecnologia da

Informação

R17 6

Jornalista Jornalismo R15 2

Arquiteto
Arquitetura e

Urbanismo
R21 6

Assistente Social Serviço Social R16 25

Bibliotecário Biblioteconomia R14 1

Historiador

Pesquisa e

Controle

Histórico

R17 1

Engenheiro Engenharia Civil R21 11

Engenheiro Ambiental
Engenheiro

Ambiental
R21 2

Engenheiro de Segurança

do Trabalho

Engenharia de

Segurança
R21 2

Engenheiro Eletricista
Engenharia

Elétrica
R21 1

Controlador Interno Controladoria R19 1

Contador
Contabilidade

Pública
R19 5

Tecnólogo em Logística

de Tansporte

Logística de

Transporte
R8 2

Tesoureiro Tesoureiro R19 1

Turismólogo Turismólogo R17 1

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: E
D

U
A

R
D

O
 LE

A
N

D
R

O
 D

E
 Q

U
E

IR
O

Z
 E

 S
O

U
Z

A
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o
arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 4-V

F
W

H
-I3U

2-7L99-681V



Auditor em Saúde

Isolados
Especialista

em Saúde

Auditor em Saúde R19 1

Enfermeiro Enfermagem R16 14

Enfermeiro - PSF Enfermagem PSF R20 31

Biólogo Biologista R18 3

Farmaceutico/Bioquimico
Farmácia e

Bioquímica
R18 10

Fonoaudiólogo Fonoaudiologia R16 5

Fisioterapeuta Fisioterapia R16 8

Médico Clinica Médica R21 30

Médico do Trabalho
Medicina do

Trabalho
R21 2

Médico PSF
Especialidades

Médicas PSF
R24 25

Médico Plantonista
Especialidades

Médicas
R25 22

Nutricionista Nutrição R16 5

Dentista Odontologia R21 38

Dentista PSF Odontologia PSF R22 10

Psicólogo Psicologia R16 30

Terapeuta Ocupacional
Terapia

Ocupacional
R16 10

Ouvidor do SUS Ouvidor do SUS R19 1

Veterinário
Medicina

Veterinária
R18 6

Procurador

Isolado

Procurador Judicial R23 6

Assessor Técnico

Jurídico
Assessor Técnico Jurídico R23 2

ANEXO IV da Lei nº 4021 de 08 de agosto de 2019.

Padrão

Classes
CLASSES

Niveis

R1 A B C D E F G H I

I 1.320,00 1.359,60 1.400,39 1.442,40 1.485,67 1.530,24 1.576,15 1.623,43 1.672

II 1.400,39 1.442,40 1.485,67 1.530,24 1.576,15 1.623,43 1.672,14 1.722,30 1.773

III 1.485,67 1.530,24 1.576,15 1.623,43 1.672,14 1.722,30 1.773,97 1.827,19 1.882

IV 1.576,15 1.623,43 1.672,14 1.722,30 1.773,97 1.827,19 1.882,00 1.938,46 1.996

V 1.672,14 1.722,30 1.773,97 1.827,19 1.882,00 1.938,46 1.996,62 2.056,52 2.118

Padrão

Classes
CLASSES

Niveis

R2 A B C D E F G H I

I 1.341,39 1.381,63 1.423,08 1.465,77 1.509,75 1.555,04 1.601,69 1.649,74 1.699

II 1.423,08 1.465,77 1.509,75 1.555,04 1.601,69 1.649,74 1.699,23 1.750,21 1.802

III 1.509,75 1.555,04 1.601,69 1.649,74 1.699,23 1.750,21 1.802,72 1.856,80 1.912

IV 1.601,69 1.649,74 1.699,23 1.750,21 1.802,72 1.856,80 1.912,50 1.969,88 2.028

V 1.699,23 1.750,21 1.802,72 1.856,80 1.912,50 1.969,88 2.028,97 2.089,84 2.152
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https://leismunicipais.com.br/a1/sp/a1/amparo/lei-ordinaria/2019/402/4021/lei-ordinaria-n-4021-2019-dispoe-sobre-o-plano-de-empregos-publicos-salarios-e-carreiras-dos-servidores-publicos-municipais-da-administracao-direta-do-municipio-de-amparo-institui-nova-tabela-de-salarios-e-da-outras-providencias


Padrão

Classes
CLASSES

Niveis

R3 A B C D E F G H I

I 1.362,13 1.403,00 1.445,09 1.488,44 1.533,09 1.579,08 1.626,46 1.675,25 1.725,51

II 1.445,09 1.488,44 1.533,09 1.579,08 1.626,46 1.675,25 1.725,51 1.777,27 1.830,59

III 1.533,09 1.579,08 1.626,46 1.675,25 1.725,51 1.777,27 1.830,59 1.885,51 1.942,08

IV 1.626,46 1.675,25 1.725,51 1.777,27 1.830,59 1.885,51 1.942,08 2.000,34 2.060,35

V 1.725,51 1.777,27 1.830,59 1.885,51 1.942,08 2.000,34 2.060,35 2.122,16 2.185,82

Padrão

Classes
CLASSES

Niveis

R4 A B C D E F G H I

I 1.392,94 1.434,73 1.477,77 1.522,10 1.567,77 1.614,80 1.663,24 1.713,14 1.764,54

II 1.477,77 1.522,10 1.567,77 1.614,80 1.663,24 1.713,14 1.764,54 1.817,47 1.872,00

III 1.567,77 1.614,80 1.663,24 1.713,14 1.764,54 1.817,47 1.872,00 1.928,16 1.986,00

IV 1.663,24 1.713,14 1.764,54 1.817,47 1.872,00 1.928,16 1.986,00 2.045,58 2.106,95

V 1.764,54 1.817,47 1.872,00 1.928,16 1.986,00 2.045,58 2.106,95 2.170,16 2.235,26

Padrão

Classes
CLASSES

Niveis

R5 A B C D E F G H I

I 1.394,48 1.436,32 1.479,41 1.523,79 1.569,50 1.616,59 1.665,08 1.715,04 1.766,49

II 1.479,41 1.523,79 1.569,50 1.616,59 1.665,08 1.715,04 1.766,49 1.819,48 1.874,07

III 1.569,50 1.616,59 1.665,08 1.715,04 1.766,49 1.819,48 1.874,07 1.930,29 1.988,20

IV 1.665,08 1.715,04 1.766,49 1.819,48 1.874,07 1.930,29 1.988,20 2.047,84 2.109,28

V 1.766,49 1.819,48 1.874,07 1.930,29 1.988,20 2.047,84 2.109,28 2.172,56 2.237,73

Padrão

Classes
CLASSES

Niveis

R6 A B C D E F G H I

I 1.438,63 1.481,79 1.526,24 1.572,03 1.619,19 1.667,77 1.717,80 1.769,33 1.822,41

II 1.526,24 1.572,03 1.619,19 1.667,77 1.717,80 1.769,33 1.822,41 1.877,09 1.933,40

III 1.619,19 1.667,77 1.717,80 1.769,33 1.822,41 1.877,09 1.933,40 1.991,40 2.051,14

IV 1.717,80 1.769,33 1.822,41 1.877,09 1.933,40 1.991,40 2.051,14 2.112,68 2.176,06

V 1.822,41 1.877,09 1.933,40 1.991,40 2.051,14 2.112,68 2.176,06 2.241,34 2.308,58
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Padrão

Classes
CLASSES

Niveis

R7 A B C D E F G H I

I 1.555,46 1.602,12 1.650,19 1.699,69 1.750,69 1.803,21 1.857,30 1.913,02 1.970,41

II 1.650,19 1.699,69 1.750,69 1.803,21 1.857,30 1.913,02 1.970,41 2.029,52 2.090,41

III 1.750,69 1.803,21 1.857,30 1.913,02 1.970,41 2.029,52 2.090,41 2.153,12 2.217,72

IV 1.857,30 1.913,02 1.970,41 2.029,52 2.090,41 2.153,12 2.217,72 2.284,25 2.352,77

V 1.970,41 2.029,52 2.090,41 2.153,12 2.217,72 2.284,25 2.352,77 2.423,36 2.496,06

Padrão

Classes
CLASSES

Niveis

R8 A B C D E F G H

I 1.673,62 1.723,82 1.775,54 1.828,81 1.883,67 1.940,18 1.998,39 2.058,34

II 1.775,54 1.828,81 1.883,67 1.940,18 1.998,39 2.058,34 2.120,09 2.183,69

III 1.883,67 1.940,18 1.998,39 2.058,34 2.120,09 2.183,69 2.249,20 2.316,68

IV 1.998,39 2.058,34 2.120,09 2.183,69 2.249,20 2.316,68 2.386,18 2.457,76

V 2.120,09 2.183,69 2.249,20 2.316,68 2.386,18 2.457,76 2.531,49 2.607,44

Padrão

Classes
CLASSES

Niveis

R9 A B C D E F G H

I 1.782,50 1.835,98 1.891,05 1.947,79 2.006,22 2.066,41 2.128,40 2.192,25

II 1.891,05 1.947,79 2.006,22 2.066,41 2.128,40 2.192,25 2.258,02 2.325,76

III 2.006,22 2.066,41 2.128,40 2.192,25 2.258,02 2.325,76 2.395,53 2.467,40

IV 2.128,40 2.192,25 2.258,02 2.325,76 2.395,53 2.467,40 2.541,42 2.617,66

V 2.258,02 2.325,76 2.395,53 2.467,40 2.541,42 2.617,66 2.696,19 2.777,08

Padrão

Classes
CLASSES

Niveis

R10 A B C D E F G H

I 1.828,32 1.883,17 1.939,66 1.997,85 2.057,79 2.119,52 2.183,11 2.248,60

II 1.939,66 1.997,85 2.057,79 2.119,52 2.183,11 2.248,60 2.316,06 2.385,54

III 2.057,79 2.119,52 2.183,11 2.248,60 2.316,06 2.385,54 2.457,11 2.530,82

IV 2.183,11 2.248,60 2.316,06 2.385,54 2.457,11 2.530,82 2.606,74 2.684,95

V 2.316,06 2.385,54 2.457,11 2.530,82 2.606,74 2.684,95 2.765,50 2.848,46

Padrão

Classes
CLASSES
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Niveis

R11 A B C D E F G H

I 2.029,73 2.090,62 2.153,34 2.217,94 2.284,48 2.353,02 2.423,61 2.496,31

II 2.153,34 2.217,94 2.284,48 2.353,02 2.423,61 2.496,31 2.571,20 2.648,34

III 2.284,48 2.353,02 2.423,61 2.496,31 2.571,20 2.648,34 2.727,79 2.809,62

IV 2.423,61 2.496,31 2.571,20 2.648,34 2.727,79 2.809,62 2.893,91 2.980,73

V 2.571,20 2.648,34 2.727,79 2.809,62 2.893,91 2.980,73 3.070,15 3.162,26

Padrão

Classes
CLASSES

Niveis R12 A B C D E F G H

I 2.138,75 2.202,91 2.269,00 2.337,07 2.407,18 2.479,40 2.553,78 2.630,39

II 2.269,00 2.337,07 2.407,18 2.479,40 2.553,78 2.630,39 2.709,31 2.790,58

III 2.407,18 2.479,40 2.553,78 2.630,39 2.709,31 2.790,58 2.874,30 2.960,53

IV 2.553,78 2.630,39 2.709,31 2.790,58 2.874,30 2.960,53 3.049,35 3.140,83

V 2.709,31 2.790,58 2.874,30 2.960,53 3.049,35 3.140,83 3.235,05 3.332,10

VI 2.874,30 2.960,53 3.049,35 3.140,83 3.235,05 3.332,10 3.432,07 3.535,03

Padrão

Classes
CLASSES

Niveis

R13 A B C D E F G H

I 2.160,34 2.225,15 2.291,90 2.360,66 2.431,48 2.504,42 2.579,55 2.656,94

II 2.291,90 2.360,66 2.431,48 2.504,42 2.579,55 2.656,94 2.736,65 2.818,75

III 2.431,48 2.504,42 2.579,55 2.656,94 2.736,65 2.818,75 2.903,31 2.990,41

IV 2.579,55 2.656,94 2.736,65 2.818,75 2.903,31 2.990,41 3.080,12 3.172,53

V 2.736,65 2.818,75 2.903,31 2.990,41 3.080,12 3.172,53 3.267,70 3.365,73

Padrão

Classes
CLASSES

Niveis

R14 A B C D E F G H

I 2.459,56 2.533,35 2.609,35 2.687,63 2.768,26 2.851,30 2.936,84 3.024,95

II 2.609,35 2.687,63 2.768,26 2.851,30 2.936,84 3.024,95 3.115,70 3.209,17

III 2.768,26 2.851,30 2.936,84 3.024,95 3.115,70 3.209,17 3.305,44 3.404,61

IV 2.936,84 3.024,95 3.115,70 3.209,17 3.305,44 3.404,61 3.506,74 3.611,95

V 3.115,70 3.209,17 3.305,44 3.404,61 3.506,74 3.611,95 3.720,30 3.831,91

VI 3.305,44 3.404,61 3.506,74 3.611,95 3.720,30 3.831,91 3.946,87 4.065,28

Padrão

Classes
CLASSES

Niveis

R15 A B C D E F G H

I 3.270,97 3.369,10 3.470,17 3.574,28 3.681,51 3.791,95 3.905,71 4.022,88

II 3.470,17 3.574,28 3.681,51 3.791,95 3.905,71 4.022,88 4.143,57 4.267,87

III 3.681,51 3.791,95 3.905,71 4.022,88 4.143,57 4.267,87 4.395,91 4.527,79

IV 3.905,71 4.022,88 4.143,57 4.267,87 4.395,91 4.527,79 4.663,62 4.803,53

V 4.143,57 4.267,87 4.395,91 4.527,79 4.663,62 4.803,53 4.947,64 5.096,06

Padrão

Classes
CLASSES
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Niveis

R16 A B C D E F G H

I 3.672,57 3.782,75 3.896,23 4.013,12 4.133,51 4.257,52 4.385,24 4.516,80

II 3.896,23 4.013,12 4.133,51 4.257,52 4.385,24 4.516,80 4.652,30 4.791,87

III 4.133,51 4.257,52 4.385,24 4.516,80 4.652,30 4.791,87 4.935,63 5.083,70

IV 4.385,24 4.516,80 4.652,30 4.791,87 4.935,63 5.083,70 5.236,21 5.393,30

V 4.652,30 4.791,87 4.935,63 5.083,70 5.236,21 5.393,30 5.555,10 5.721,75

VI 4.935,63 5.083,70 5.236,21 5.393,30 5.555,10 5.721,75 5.893,40 6.070,20

Padrão

Classes
CLASSES

Niveis

R17 A B C D E F G H

I 3.740,68 3.852,90 3.968,48 4.087,54 4.210,16 4.336,47 4.466,56 4.600,56

II 3.968,48 4.087,54 4.210,16 4.336,47 4.466,56 4.600,56 4.738,58 4.880,73

III 4.210,16 4.336,47 4.466,56 4.600,56 4.738,58 4.880,73 5.027,16 5.177,97

IV 4.466,56 4.600,56 4.738,58 4.880,73 5.027,16 5.177,97 5.333,31 5.493,31

V 4.738,58 4.880,73 5.027,16 5.177,97 5.333,31 5.493,31 5.658,11 5.827,85

VI 5.027,16 5.177,97 5.333,31 5.493,31 5.658,11 5.827,85 6.002,69 6.182,77

Padrão

Classes
CLASSES

Niveis

R18 A B C D E F G H

I 4.407,10 4.539,31 4.675,49 4.815,76 4.960,23 5.109,04 5.262,31 5.420,18

II 4.675,49 4.815,76 4.960,23 5.109,04 5.262,31 5.420,18 5.582,78 5.750,27

III 4.960,23 5.109,04 5.262,31 5.420,18 5.582,78 5.750,27 5.922,78 6.100,46

IV 5.262,31 5.420,18 5.582,78 5.750,27 5.922,78 6.100,46 6.283,47 6.471,98

V 5.582,78 5.750,27 5.922,78 6.100,46 6.283,47 6.471,98 6.666,14 6.866,12

VI 5.922,78 6.100,46 6.283,47 6.471,98 6.666,14 6.866,12 7.072,10 7.284,27

Padrão

Classes
CLASSES

Niveis

R19 A B C D E F G H

I 4.637,09 4.776,21 4.919,49 5.067,08 5.219,09 5.375,66 5.536,93 5.703,04

II 4.919,49 5.067,08 5.219,09 5.375,66 5.536,93 5.703,04 5.874,13 6.050,36

III 5.219,09 5.375,66 5.536,93 5.703,04 5.874,13 6.050,36 6.231,87 6.418,82

IV 5.536,93 5.703,04 5.874,13 6.050,36 6.231,87 6.418,82 6.611,39 6.809,73

V 5.874,13 6.050,36 6.231,87 6.418,82 6.611,39 6.809,73 7.014,02 7.224,44

VI 6.050,36 6.231,87 6.418,82 6.611,39 6.809,73 7.014,02 7.224,44 7.441,17

Padrão

Classes
CLASSES

Niveis

R20 A B C D E F G H

I 5.400,85 5.562,87 5.729,76 5.901,65 6.078,70 6.261,06 6.448,89 6.642,36

II 5.729,76 5.901,65 6.078,70 6.261,06 6.448,89 6.642,36 6.841,63 7.046,88

III 6.078,70 6.261,06 6.448,89 6.642,36 6.841,63 7.046,88 7.258,29 7.476,04

IV 6.448,89 6.642,36 6.841,63 7.046,88 7.258,29 7.476,04 7.700,32 7.931,33

V 6.841,63 7.046,88 7.258,29 7.476,04 7.700,32 7.931,33 8.169,27 8.414,34

VI 7.046,88 7.258,29 7.476,04 7.700,32 7.931,33 8.169,27 8.414,34 8.666,77
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Padrão

Classes
CLASSES

Niveis

R21 A B C D E F G H

I 6.346,17 6.536,55 6.732,65 6.934,63 7.142,67 7.356,95 7.577,66 7.804,99

II 6.732,65 6.934,63 7.142,67 7.356,95 7.577,66 7.804,99 8.039,14 8.280,31

III 7.142,67 7.356,95 7.577,66 7.804,99 8.039,14 8.280,31 8.528,72 8.784,58

IV 7.577,66 7.804,99 8.039,14 8.280,31 8.528,72 8.784,58 9.048,12 9.319,56

V 8.039,14 8.280,31 8.528,72 8.784,58 9.048,12 9.319,56 9.599,15 9.887,13

VI 8.528,72 8.784,58 9.048,12 9.319,56 9.599,15 9.887,13 10.183,74 10.489,2

Padrão

Classes
CLASSES

Niveis

R22 A B C D E F G H

I 8.425,31 8.678,07 8.938,41 9.206,57 9.482,76 9.767,25 10.060,26 10.362,0

II 8.938,41 9.206,57 9.482,76 9.767,25 10.060,26 10.362,07 10.672,93 10.993,1

III 9.482,76 9.767,25 10.060,26 10.362,07 10.672,93 10.993,12 11.322,92 11.662,6

IV 10.060,26 10.362,07 10.672,93 10.993,12 11.322,92 11.662,60 12.012,48 12.372,8

V 10.672,93 10.993,12 11.322,92 11.662,60 12.012,48 12.372,86 12.744,04 13.126,3

VI 11.322,92 11.662,60 12.012,48 12.372,86 12.744,04 13.126,36 13.520,15 13.925,7

Padrão

Classes
CLASSES

Niveis

R23 A B C D E F G H

I 9.519,27 9.804,85 10.098,99 10.401,96 10.714,02 11.035,44 11.366,50 11.707,5

II 10.098,99 10.401,96 10.714,02 11.035,44 11.366,50 11.707,50 12.058,72 12.420,4

III 10.714,02 11.035,44 11.366,50 11.707,50 12.058,72 12.420,48 12.793,10 13.176,8

IV 11.366,50 11.707,50 12.058,72 12.420,48 12.793,10 13.176,89 13.572,20 13.979,3

V 12.058,72 12.420,48 12.793,10 13.176,89 13.572,20 13.979,36 14.398,75 14.830,7

VI 12.793,10 13.176,89 13.572,20 13.979,36 14.398,75 14.830,71 15.275,63 15.733,9

Padrão

Classes
CLASSES

Niveis

R24 A B C D E F G H

I 13.040,86 12.193,25 12.559,05 12.935,82 13.323,89 13.723,61 14.135,32 14.559,3

II 12.559,05 12.935,82 13.323,89 13.723,61 14.135,32 14.559,38 14.996,16 15.446,0

III 13.323,89 13.723,61 14.135,32 14.559,38 14.996,16 15.446,04 15.909,42 16.386,7

IV 14.135,32 14.559,38 14.996,16 15.446,04 15.909,42 16.386,71 16.878,31 17.384,6

V 14.996,16 15.446,04 15.909,42 16.386,71 16.878,31 17.384,66 17.906,20 18.443,3

VI 15.909,42 16.386,71 16.878,31 17.384,66 17.906,20 18.443,38 18.996,68 19.566,5

Padrão

Classes
CLASSES
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Niveis

R25 A B C D E F G H

I 89,65 92,34 95,11 97,97 100,91 103,93 107,05 110,26

II 95,11 97,97 100,91 103,93 107,05 110,26 113,57 116,98

III 100,91 103,93 107,05 110,26 113,57 116,98 120,49 124,10

IV 107,05 110,26 113,57 116,98 120,49 124,10 127,82 131,66

V 113,57 116,98 120,49 124,10 127,82 131,66 135,61 139,68

VI 120,49 124,10 127,82 131,66 135,61 139,68 143,87 148,18

 Fica alterada a "Descrição das Atividades, Requisitos, Habilidades e Competência dos Empregos

Públicos Permanentes" no que se refere à carreira 23, passando a vigorar com as alterações promovidas por

esta Lei.

 Os Anexos I, III e VI da Lei nº 3.839, de 05 de outubro de 2015, passam a vigorar com as

alterações promovidas por esta Lei.

Anexo I

Da Lei nº 3.839, de 05 de outubro de 2015

Nomenclatura Quantidade Padrão

Superintendente 001 Leiespecífica

Chefe de Gabinete 001 CC-I

Assessor 005 CC-II

Diretor do Departamento de Administração 001 CC-I

Gerente de Administração 001 CC-II

Gerente de Suprimentos 001 CC-II

Diretor do Departamento de Finanças 001 CC-I

Gerente de Finanças 001 CC-II

Diretor do Departamento de Operações 001 CC-I

Gerente de Operações 001 CC-II

Diretor do Departamento de Infraestrutura e Engenharia 001 CC-I

Gerente de Manutenção 001 CC-II

Gerente de Planejamento, Engenharia e Projetos 001 CC-II

Anexo III

Da Lei nº 3.839, de 05 de outubro de 2015

Descrição das Atividades, Requisitos, Habilidades e Competências dos Cargos em Comissão

Cargo em Comissão Chefe de Gabinete

Descrição das Atividades

- Planejar, organizar, dirigir, coordenarecontrolarasatividadesdasáreasquelhesãosubordinadas;

- emitirpareceres, proferirdespachosinterlocutóriose, quandoforocaso,

despachosdecisóriosnosprocessossubmetidosasua apreciação;

- distribuiropessoalemexercício, nosseusrespectivos postos detrabalho,

obtendosempreosmelhoresresultadosdeseustrabalhos;

- autorizaraescaladefériasdosseussubordinadosdiretos, e, ainda,

proporelogioseaplicaçõesdepenasdisciplinaresquandonecessário;

- responsabilizar-sepelocontroleeconservaçãodosbenspatrimoniaisalocadosemsuasunidadesadministrativas;

Art. 11.

Art. 12.
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- propormedidas administrativasqueconsiderenecessáriasaobomandamentodostrabalhos desuaárea;

- prestarassessoramentotécnicoemassuntosgeraisrelacionadoscomasaçõesdesuacompetência,

indispensáveisaodesenvolvimentocomumdesuasatividadesfuncionais;

- promoverreuniõesperiódicascomservidoresquelhesãosubordinados, tomandocontadesuasações,

deliberandonovasformasdeaçãonosassuntosdestacadosequemereçamatenção;

- manterbomrelacionamentointerno, respeitosoecordialcomtodososservidores, proporcionando-

lhesorientações, ensinamentosemotivando-ospara otrabalho eficiente e produtivo;

- assistirdiretamenteaoSuperintendentenoâmbitodesuaatuação;

- assessoraro Superintendente noplanejamento, nacoordenação, nasupervisão, no acompanhamentoe

naavaliação dasatividadesda Autarquia;

- planejar, elaborareorganizaraagendadetrabalhodoSuperintendente, auxiliando-

onopreparodosdocumentosaseremsubmetidosàsautoridadessuperiores;

- organizaredarandamentoàscorrespondênciaseaosdocumentosencaminhadosaoSuperintendente;

- coordenaraelaboraçãodemanuais, denormas, procedimentoserotinasederelatóriosdeinteressedaAutarquia;

- exercerasatividadesdeimprensa, de

relaçõespúblicasededivulgaçãodostrabalhosrealizadoseproverpeçasinformativasinstitucionaispara

aspublicaçõesoficiais;

- elaborar, editaredivulgaroAtos NormativosInterno, depoisdeaprovadopeloSuperintendente;

- acompanharapropostaorçamentáriaeaexecuçãodaleiorçamentária,

doscréditosadicionaisedasatividadesrelacionadascomo planoplurianual, bemcomoelaboraros

relatórioseosdemonstrativos quecompõematomadadecontas anual;

- realizarasatividades deexecuçãoorçamentáriaefinanceiradaAutarquia

- coordenar, supervisionar,

controlareavaliarasatividadesrelacionadascomoatendimentoeinformaçãodosusuáriosdosserviçospúblicose

dopúblicoemgeral;

- recebere encaminhar informações, reclamações, críticas, elogiosou sugestões sobreo

desempenhodosserviçosprestadospelaAutarquia, desenvolvendo funçãode Ouvidoria;

- elaborar, supervisionareavaliaras atividades relacionadascomapolíticadequalidadedevidadosservidores;

- supervisionareavaliarasatividadesrelacionadascomosprogramasinstituídosnoâmbitodaAutarquia;

- recolher, catalogar, classificar, conservar, estudar e expor ao público elementos de valor artístico,

científico, histórico e tecnológico, comvistasa preservar amemóriadaAuatarquia; e

- coordenar, supervisionar, controlareavaliarasatividades

relacionadascomaadministraçãodosedeedepartamentosdaAutarquia;

- executaroutrastarefasecompetênciascorrelatasqueforematribuídaspelochefehierárquico.

HabilidadeseCompetências

Formação Experiência Liderança FormadeIngresso

PreferencialmenteSuperiorCompleto
Mínimode03(três)anosemcarreirapública

ouprivada
Constante

Livrenomeaçãoe

exoneração

Cargo emComissão Assessor

DescriçãodasAtividades

- Assessorar a coordenação e controle das atividades das áreas de trabalho do Gabinete do Superinte

Departamentos daAutarquia, a fimde ponderar e registrar emtodas as atividades de assessoramento, as ca

políticas degovernança daautoridadenomeante, democraticamenteeleitapelaso

conformeplanodegovernomodeladonaslegislaçõeslocais, sobretudode ordemorçamentáriae financeira;
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- assessoraroGabinetedoSuperintendenteedosDepartamentosdaAutarquianaconcepçãode normas, instrumentosemedi

planejamento, para o cumprimento do Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Orçamento Anual, 

paratanto, as orientações políticas da autoridade nomeante, para a execução de um plano de govern

respeitada as prioridadesescolhidas, aspremissaspara a execução;

- assessorar a elaboração de planos, programas e projetos relacionados às políticas públicas de saneamen

aquelas objeto doplano de governo municipal, devidamente impressas nas leis locais, avaliando e controland

alocados, para garantir aefetividadedasaçõesimplementadas.

- prestarassistênciaaatividadesdaAutarquia, inclusivedegestãoparticipativa, elaborandoinstrumentosparaoac

atualização dos processos implantados, a fim de subsidiar estudos de avaliação do desempenho da g

realizada pelaautoridadenomeante, objetivandoampliar aeficiência;

- prestar assessoria à coordenação de programas e projetos na área de Saneamento Público, desenvolve

contribuem pararesgateda cidadaniae dequalidadedevidadapopulação assistida pelos programasde 

edesenvolvimento social domunicípio,à luzdosparâmetrosconcebidosno PlanoDiretor deSaneamento Municipal;

- assessorar o Gabinete do Superintendente e dos Departamentos da Autarquia no atendimento pesso

autoridades e do públicoem geral, aplicando no atendimento as orientações de abordagem fixadas pe

nomeante, encaminhando às áreas pertinentesquandoforocaso, sempreaplicando, 

osprincípiosgeraisdaAdministração Públicanotratodacoisapública;

- realizarcontatoinstitucionalcomórgãosdaadministraçãodiretamunicipaleextern

efetuandorepresentaçãosocialnoâmbitodesuaunidade detrabalho, sempre que autorizado;

- assessoraraelaboraçãodaagendadoGabinetedoSuperintendenteedosDepartamentosdaAutarquia, bemcomo, ac

eventoseviagens, quandodevidamentejustificado;

- assessoraraorganizaçãoostrabalhosafetosàunidadeadministrativaondee

deacordocomasdiretrizesdefinidaspelaautoridadenomeante eseuplanodegoverno, o qual deverá 

naslegislaçõespertinentes;

- prestar assessoramento de acordo com as diretrizes definidas, podendo utilizar dados e pareceres dis

pelo quadro técnico daAutarquia; examinar processos e documentos, a fim de subsidiar o Gabinete do Supe

dos Departamentos da Autarquia cominformaçõesedadosconcretos; 

análisesestatísticasepesquisasquesejamdesignadaspelaautoridadecompetente, afimde direcionarmelhoramentosea

nagestãopública;

- promoveremantercontatoscomasáreastécnicasdaAutarquiaquepossamcolaborarnasatividadesdoDepartamentoquee

oumesmono GabinetedoSuperintendente, funcionandocomoum facilitador nosfluxosdetrabalho;

- assessoraroGabinetedoSuperintendenteedosDepartamento

emseuscontatoscomórgãospúblicosexternosecomorganizaçõesnão governamentais;

- auxiliar nosdiagnósticosdasprincipaisfalhasedeficiênciasdasunidadesadministrativasparapropor tr

requalificaçãoaosservidoresdoquadroadministrativodaAutarquia,

afimdequetenhamconstanteaprimoramentoealavanquemaeficiêncianaprestação doserviçopúblico;

- participardereuniõesperiódicascomservidoresnoseuâmbitodetrabalho, assessorandooGabinetedoSuperi

Departamentos da Autarquia no desenvolvimento da equipe e no alinhamento e harmonização do cumprimento

Governo e dasleismunicipais;

-

executaroutrastarefasecompetênciascorrelatasqueforematribuídaspeloGabinetedoSuperintendenteedosDepartament

- registrarcomandoseorientaçõesrecebidaspeloGabinetedoSuperintendenteedosDepartamento

paraassessorarnodirecionamentodosassuntosestratégicosinternamentenaAutarquia;

- produziratasdasreuniõesestratégicasdegoverno, paraefeitodeorganizaçã

bemcomoverificaçãodacontinuidadedoplanejamentoiniciadoemreuniõescomautoridades;

- participardereuniõesdeassuntos daAutarquia, inclusivenocasodeinformaçõesconfidenciais ouestratégicas;

- assessorarnaclassificaçãodasinformaçõespúblicas, paraefeitodedivulgaçãoepublicidade, procedendo,

nacriaçãodefiltros; Assessorar aComunicação da Autarquiacomoutrosentesecom a populaçãoemgeral.

- executaroutrastarefasecompetênciascorrelatasqueforematribuídaspelochefehierárquico.

HabilidadeseCompetências

Formação Experiência Liderança FormadeIng
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PreferencialmenteSuperiorCompleto
Mínimo de 03(três) anos em

carreira públicaouprivada
Constante

Livre 

eexoneraçã

Cargo emComissão DiretordeDepartamentodeAdministração

DescriçãoDetalhada

- Planejar, organizar, dirigir, coordenarecontrolarasatividadesdasáreasquelhesãosubordinadas;

- emitirpareceres, proferirdespachosinterlocutóriose, quandoforocaso,

despachosdecisóriosnosprocessossubmetidosasuaapreciação;

- distribuiropessoalemexercício, nosseus respectivospostosdetrabalho,

obtendosempreosmelhoresresultadosdeseustrabalhos;

- autorizaraescaladefériasdosseussubordinadosdiretos, e, ainda,

proporelogioseaplicaçõesdepenasdisciplinaresquandonecessário;

- responsabilizar-sepelocontroleeconservaçãodosbenspatrimoniaisalocadosemsuasunidadesadministrativas;

- propormedidas administrativasqueconsiderenecessáriasaobomandamentodostrabalhosdesuaárea;

- prestarassessoramentotécnicoemassuntosgeraisrelacionadoscomasaçõesdesuacompetência,

indispensáveisaodesenvolvimento comumdesuasatividadesfuncionais;

- promoverreuniõesperiódicascomservidoresquelhesãosubordinados, tomandocontadesuasações,

deliberandonovasformasdeaçãonosassuntosdestacadosequemereçamatenção;

- manterbomrelacionamentointerno, respeitosoecordialcomtodososservidores, proporcionando-

lhesorientações, ensinamentose motivando-osparaotrabalhoeficienteeprodutivo;

- responsabilizar-sepeloscontratospertencentes aáreadeatuaçãododepartamento, bemcomo, dasunidades

queocompõe;

- instruirseussubordinadosdemodoqueseconscientizemdaresponsabilidadequepossuem;

- chefiarecoordenaraorganizaçãodosserviços aseremrealizados;

- levaraoconhecimentodoSuperintendente, verbalmenteouporescrito, depoisdeconvenientementeapurado,

todasasocorrênciasque nãolhecaibaresolver, bemcomotodosos documentosquedependamdedecisãosuperior;

- darconhecimentoaoSuperintendentedetodas asocorrências efatosquetenharealizadoporiniciativaprópria;

- promoverreuniõesperiódicascomosservidoresauxiliares;

- intermediarnaexpediçãodetodas as ordensrelativasàdisciplina,

instruçãoeserviçosgeraiscujaexecuçãocumpre-lhefiscalizar;

- ser responsávelpelas mudançasnadistribuição dopessoal, incluindofériase outras, parao bomdesempenhodo

Departamentoemque estiverlotado;

- cumprirefazercumpriras normas internas;

- representaroSuperintendente, quandodesignado;

- acompanhar, pessoalmente,

ocorrênciasdeordempolicialouadministrativaqueenvolvamservidoresdoDepartamentooudoSAAEcomoumtodo;

- assinardocumentosoutomarprovidênciasdecaráterurgente,

naausênciaouimpedimentoocasionaldoSuperintendente, dando-lheconhecimento, posteriormente;

- atenderopúblicointernoeexterno;

- coordenaresupervisionaracomprademateriaiseequipamentos;

- coordenaresupervisionaraadministraçãodeRecursosHumanos;

- desenvolverformasdegerenciamentoecontroledasatividadessobsuaresponsabilidade;

- executaroutrastarefasecompetênciascorrelatasqueforematribuídaspelochefehierárquico.

HabilidadeseCompetências

Formação Experiência Liderança FormadeIngresso
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PreferencialmenteSuperiorCompleto
Mínimode03(três)anosemcarreirapública

ouprivada
Constante

Livrenomeaçãoe

exoneração

Cargo emComissão GerentedeAdministração

DescriçãodasAtividades

- Planejar, organizar, dirigir, coordenarecontrolarasatividadesdasáreasquelhesãosubordinadas;

- emitirpareceres, proferirdespachosinterlocutóriose, quandoforocaso, despachosdecisóriosnosprocessossubme

- distribuiropessoalemexercício, nosseusrespectivospostos detrabalho, obtendosempreosmelhoresresultadosdes

- autorizaraescalade fériasdos seus subordinadosdiretos, e, ainda, proporelogiose aplicaçõesde penasdiscip

- responsabilizar-sepelocontroleeconservaçãodosbenspatrimoniaisalocadosemsuasunidadesadministrativas;

- propormedidasadministrativasqueconsiderenecessáriasaobomandamentodostrabalhosdesuaárea;

- prestarassessoramentotécnicoemassuntosgeraisrelacionadosc

indispensáveisaodesenvolvimentocomumdesuasatividadesfuncionais;

- promoverreuniõesperiódicascomservidoresquelhe são subordinados, tomando contade suasações, delib

assuntosdestacadosequemereçamatenção;

- manterbomrelacionamentointerno, respeitosoecordialcomtodososservidores, proporcionando-lhesorientações

ospara otrabalho eficiente e produtivo;

- responsabilizar-sepeloscontratos pertencentesaáreadeatuaçãododepartamento, bemcomo, dasunidadesqueocompõ

- propor, coordenareacompanharplanos, programas, projetoseatividadesrelacionadosadesenvolvimentoins

qualidade, produtividade, normatizaçãoeracionalizaçãodeinstrumentos, métodoseprocedimentosdetrabalho;

- realizarestudosepesquisasvisandoàabsorçãodenovastecnologiaseinstrumentosdemodernizaçãoadministrativapara

- desenvolvereimplementarprojetosdeestruturaçãoorganizacional;

-

proporprogramaseprojetosdecapacitaçãoedesenvolvimentoderecursoshumanosnecessáriosàimplementaçãodasaçõesdem

- desenvolvereacompanharaexecuçãodeprojetosdemodelagemdeprocessosorganizacionaisedemelhoriadaqualidadedese

- estudarepropormedidasquevisemàracionalizaçãodostrabalhosdosórgãosquecompõeoSAAEefetuandolevantamen

ciclosoperacionaisede informações;

- receberedespacharexpedientesadministrativosdiretamentecomosuperiorhierárquico;

- participardereuniõesdetrabalhocomDiretoresdeDepartamentos, ChefesdeGabinete, Superinten

autoridadesquandoconvocadas; desempenharoutrasatividadespeculiaresàfunção, deiniciativaprópriaoudeordemdos

- instruirseussubordinadosdemodoqueseconscientizemdaresponsabilidadequepossuem;

- assessoraraorganizaçãodosserviços;

- levaraoconhecimentodosuperiorimediato, verbalmenteouporescrito, depoisdeconvenientementeapurado, todasas

resolver, bem comotodososdocumentosquedependamde decisãosuperior;

- darconhecimentoaosuperiorhierárquicodetodosfatos ocorridosedeoutrosquetenharealizadoporiniciativaprópria

- promoverreuniõesperiódicascomosauxiliares deserviço;

- coordenaraexpediçãodetodasasordensrelativasàdisciplina, instruçãoeserviços geraiscujaexecuçãocumpre-lhef

- representarosuperiorhierárquico, quandodesignado;

- assinar documentosoutomar providênciasdecaráter urgente, naausênciaouimpedimentoocasionaldo su

lheconhecimento, posteriormente;

- elaborarcorrespondênciasemgeral;

- organizareventosemgeral; atenderopúblicoemgeral;

- executaroutrastarefasecompetênciascorrelatasqueforematribuídaspelochefehierárquico.

HabilidadeseCompetências
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Formação Experiência Liderança

PreferencialmenteSuperiorCompleto
Mínimo de 03(três) anos em carreira

públicaouprivada
Constante

Cargo emComissão GerentedeSuprimentos

DescriçãodasAtividades

- Planejar, organizar, dirigir, coordenarecontrolarasatividadesdasáreasquelhesãosubordinadas;

- emitirpareceres, proferirdespachosinterlocutóriose, quandofor

despachosdecisóriosnosprocessossubmetidosasuaapreciação;

- distribuiropessoalemexercício, nosseusrespectivospostosdetra

obtendosempreosmelhoresresultadosdeseustrabalhos;

- autorizaraescaladefériasdosseussubordinadosdiretos, e, 

proporelogioseaplicaçõesdepenasdisciplinaresquandonecessário;

- responsabilizar-sepelocontroleeconservaçãodosbenspatrimoniaisalocadosemsuasunidadesadministrativas;

- propormedidas administrativasqueconsiderenecessáriasaobomandamentodostrabalhosdesuaárea;

- prestarassessoramentotécnicoemassuntosgeraisrelacionadoscomasaçõesdesuacompet

indispensáveisaodesenvolvimentocomumdesuasatividadesfuncionais;

- promoverreuniõesperiódicascomservidoresquelhesãosubordinados, tomandocontadesuas

deliberandonovasformasdeação nosassuntosdestacadose quemereçamatenção;

- manter bomrelacionamento interno, respeitoso ecordialcomtodosos servidores, proporcionando-lhesorient

ensinamentos emotivando-ospara otrabalho eficiente e produtivo;

- responsabilizar-sepeloscontratos pertencentesaáreadeatuaçãododepartamento, bemcomo, dasunidades queocomp

- asseguraroabastecimentodosinsumosdeproduçãoedemaismateriaisutilizadospelaempresa, aomenorpreçopos

dentrodospadrõesestabelecidosdeprazoe qualidade dosprodutoseserviços;

- identificaras reaisnecessidadesdecompras;

- coordenaraelaboraçãodecotações, orçamentos, negociaçõesdecompras, contrataçãodeserviçosadquiridospelaemp

- darsuporteaosnegóciosdogrupo, identificandoalternativasquemelhorem arelaçãodecustobenefício;

-

gerenciaraequipedesuprimentosnegociandoasaquisiçõesmaiscomplexasetambémcláusulascontratuaisjuntoaosfornece

- obtercondiçõessempremelhores emtermosdequalidade, preçoeprazos deentregadosmateriais;

- desenvolvernovosfornecedoresde materiaise serviços, inclusive viaimportação, visando garantir acontinui

abastecimentodosinsumosutilizados, bemcomoaobtençãodenovasreferênciasdepreçosefontesalternativasdesuprimen

- planejar e supervisionar as atividades do almoxarifado, visando assegurar a organização e integrida

materiais estocados, bemcomooadequado atendimento dasrequisiçõesdosusuários;

- definirníveismínimosemáximosdeestoquesdemateriaisemétodosdecontrole, bemcomoosprocedimentosdeco

visandogarantir ocontínuo abastecimento;

- fornecerinformações relativasacompraseestoques, visandoatendernecessidadesdeplanejamentodoSAAE;

- supervisionarasrotinasadministrativasdos processoslicitatóriosemgeral, deacordocomalegislaçãovigente;

- supervisionaras demandasdoSAAEeantecipar, sepossível, osprocessosmantendocontroledeentrega;

- acompanharaelaboraçãodostermosderefer

editaisedasespecificaçõesdosprodutoseserviçosparaodesenvolvimentoadequadodosprocessos;

- avaliarosprodutosentregueseosserviçosprestadospelasempresasfornecedoras;

- acompanhartodososprazosestipuladosnoseditais;

- dirimirdúvidasquandonecessário;

- assessorarosservidoresquecompõeoquadrodadivisãonos assuntosrelacionadosasatividades;
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- executaroutrastarefasecompetênciascorrelatasqueforematribuídaspelochefehierárquico.

HabilidadeseCompetências

Formação Experiência Liderança FormadeIngresso

PreferencialmenteSuperiorCompleto
Mínimo de 03(três) anos em carreira

públicaouprivada
Constante

Livre no

eexoneração

Cargo emComissão DiretordeDepartamentodeFinanças

DescriçãoDetalhada

- Planejar, organizar, dirigir, coordenarecontrolarasatividadesdasáreasquelhesãosubordinadas;

- emitirpareceres, proferirdespachosinterlocutóriose, quandoforocaso,

despachosdecisóriosnosprocessossubmetidosasuaapreciação;

- distribuiropessoalemexercício, nosseus respectivospostosdetrabalho,

obtendosempreosmelhoresresultadosdeseustrabalhos;

- autorizaraescaladefériasdosseussubordinadosdiretos, e, ainda,

proporelogioseaplicaçõesdepenasdisciplinaresquandonecessário;

- responsabilizar-sepelocontroleeconservaçãodosbenspatrimoniaisalocadosemsuasunidadesadministrativas;

- propormedidas administrativasqueconsiderenecessáriasaobomandamentodostrabalhosdesuaárea;

- prestarassessoramento técnicoemassuntosgeraisrelacionadoscomasaçõesdesuacompetência,

indispensáveisaodesenvolvimentocomum desuasatividadesfuncionais;

- promoverreuniõesperiódicascomservidoresquelhesãosubordinados, tomandocontadesuasações,

deliberandonovasformasdeaçãonosassuntosdestacadosequemereçamatenção;

- manterbomrelacionamentointerno, respeitosoe cordial comtodosos servidores, proporcionando-

lhesorientações, ensinamentosemotivando-ospara otrabalho eficiente e produtivo;

- responsabilizar-sepeloscontratospertencentes aáreadeatuaçãododepartamento, bemcomo, dasunidades

queocompõe;

- instruirseussubordinadosdemodoqueseconscientizemdaresponsabilidadequepossuem;

- chefiarecoordenaraorganizaçãodosserviços aseremrealizados;

- levaraoconhecimentodoSuperintendente, verbalmenteouporescrito, depoisdeconvenientementeapurado,

todasasocorrênciasquenãolhe caibaresolver, bemcomotodososdocumentosque dependam de decisãosuperior;

- darconhecimentoaoSuperintendentedetodas asocorrências efatosquetenharealizadoporiniciativaprópria;

- promoverreuniõesperiódicascomosservidoresauxiliares;

- intermediarnaexpediçãodetodas as ordensrelativasàdisciplina,

instruçãoeserviçosgeraiscujaexecuçãocumpre-lhefiscalizar;

- ser responsávelpelas mudançasnadistribuição dopessoal, incluindofériaseoutras,

paraobomdesempenhodoDepartamento emqueestiverlotado;

- cumprirefazercumpriras normas internas;

- representaroSuperintendente, quandodesignado;

- acompanhar, pessoalmente,

ocorrênciasdeordempolicialouadministrativaqueenvolvamservidoresdoDepartamentooudoSAAEcomoumtodo;

- assinardocumentosoutomarprovidênciasdecaráterurgente,

naausênciaouimpedimentoocasionaldoSuperintendente, dando-lhe conhecimento, posteriormente;

- atenderopúblicointernoeexterno;

- coordenaresupervisionaracomprademateriaiseequipamentos;

- coordenaresupervisionaraadministraçãoeaexecuçãofinanceiradoSAAE;

- desenvolverformasdegerenciamentoecontroledasatividadessobsuaresponsabilidade;
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- executaroutrastarefasecompetênciascorrelatasqueforematribuídaspelochefehierárquico.

HabilidadeseCompetências

Formação Experiência Liderança FormadeIngresso

PreferencialmenteSuperiorCompleto
Mínimo de 03(três) anos em

carreira públicaouprivada
Constante

Livre nomeação

eexoneração

CargoemComissão GerentedeFinanças

DescriçãodasAtividades

- Planejar, organizar, dirigir, coordenarecontrolarasatividadesdasáreasquelhesãosubordinadas;

- emitirpareceres, proferirdespachosinterlocutóriose, q

despachosdecisóriosnosprocessossubmetidosasuaapreciação;

- distribuiropessoalemexercício, nosseusrespectivospostos detrabalho, obtendosempreosmelhoresresultadosdes

- autorizaraescalade fériasdos seus subordinadosdiretos, e, ainda, proporelogiose 

penasdisciplinaresquandonecessário;

- responsabilizar-sepelocontroleeconservaçãodosbenspatrimoniaisalocadosemsuasunidadesadministrativas;

- propormedidasadministrativasqueconsiderenecessáriasaobomandamentodostrabalhosdesuaárea;

- prestarassessoramentotécnicoemassuntosgeraisrelacionadoscomasaçõesdesuacompetência, in

desenvolvimentocomumdesuasatividadesfuncionais;

- promoverreuniõesperiódicascomservidoresquelhe são subordinados, tomando contade 

deliberandonovasformasdeaçãonos assuntosdestacadosequemereçamatenção;

- manterbomrelacionamentointerno, respeitosoecordialcomtodososservidores, proporcionando-lh

ensinamentosemotivando-ospara otrabalho eficiente e produtivo;

- responsabilizar-sepeloscontratos pertencentesaáreadeatuaçãododepartamento, bemcomo, dasunidadesqueocompõ

- estudar, identificareproporasmelhorespráticas, metodologiaseprocessosdegestãoorçamentáriadoSAAE;

- contribuirnadefiniçãodaspolíticas, diretrizes, processosemetodologiasparaelaboraçãodosinstrumentosdeplan

- analisareproporcorreções defalhas identificadasnoâmbitodagestãoorçamentáriadoSAAE;

- supervisionartodosostrabalhosrelativos àGestãoOrçamentáriadoSAAE;

- avaliaraexecuçãoorçamentáriaquantoasuaconformidadecomalegislaçãoemvigor;

- participardiretamentenaelaboraçãodosanexos dosinstrumentosdeplanejamentoreferenteàcompetênciadagestãoorç

- definirosparâmetrosparaasalteraçõesorçamentáriasfeitasatravésdedecretosouleis;

- prestarassessoriaeconsultorianoâmbitodesuasatribuiçõesquandosolicitadas;

- propormudançasnagestãoorçamentáriaquandosefizerem necessárias;

- relatarfalhas, desvios ouproblemasidentificados nagestãoorçamentáriadoSAAE;

-

efetuarumaavaliaçãodocumprimentodosdispositivosqueimplicamempenalidadeserestriçõesdecorrentesdagestãoorçam

- realizaroficinastécnicas quandoforemnecessáriasàconsecuçãodesuasatribuições;

- auxiliarnaelaboraçãodedecretoseleisdealteraçõesorçamentáriasquandosolicitadas;

- implantarosdados dosdecretoseleisdealteraçõesorçamentáriasnosistemadeinformação;

- efetuararquivodoacervodasalteraçõesorçamentáriasedocumentosderecebidos;

- efetuarodesbloqueiodedotaçõesorçamentáriasmediantesolicitaçãoeautorização;

- realizaraliberaçãodeRMSapós análiseeavaliaçãoquantoàdisponibilidadefinanceiraeclassificaçãodedespesas;

- ajudaraconfeccionarosmateriais queserãoutilizadosnasaudiênciaspúblicas notocanteagestãoorçamentária;

- executaroutrastarefasecompetênciascorrelatasqueforematribuídaspelochefehierárquico.

HabilidadeseCompetências
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Formação Experiência Liderança FormadeIng

PreferencialmenteSuperiorCompleto
Mínimo de 03(três) anos em carreira

públicaouprivada
Constante

Livre 

eexoneraçã

Cargo emComissão DiretordeDepartamentodeOperações

DescriçãoDetalhada

- Planejar, organizar, dirigir, coordenarecontrolarasatividadesdasáreasquelhesãosubordinadas;

- emitirpareceres, proferirdespachosinterlocutóriose, quando

despachosdecisóriosnosprocessossubmetidosasuaapreciação;

- distribuiropessoalemexercício, nosseusrespectivos postos de

obtendosempreosmelhoresresultadosdeseustrabalhos;

- autorizaraescaladefériasdosseussubordinadosdiretos, e, 

proporelogioseaplicaçõesdepenasdisciplinaresquandonecessário;

- responsabilizar-sepelocontroleeconservaçãodosbenspatrimoniaisalocadosemsuasunidadesadministrativas;

- propormedidas administrativasqueconsiderenecessáriasaobomandamentodostrabalhosdesuaárea;

- prestarassessoramento técnicoemassuntosgeraisrelacionadoscomasaçõesdesuacom

indispensáveisaodesenvolvimentocomum desuasatividadesfuncionais;

- promoverreuniõesperiódicascomservidoresquelhesãosubordinados, tomandocontades

deliberandonovasformasdeaçãonosassuntosdestacadosequemereçamatenção;

- manterbomrelacionamentointerno, respeitosoe cordial comtodosos servidores, proporcionando-lhesori

ensinamentosemotivando-ospara otrabalho eficiente eprodutivo;

- responsabilizar-sepeloscontratos pertencentesaáreadeatuaçãododepartamento, bemcomo, dasunidadesqueocompõ

- instruirseussubordinadosdemodoqueseconscientizemdaresponsabilidadequepossuem;

- chefiarecoordenaraorganizaçãodosserviços aseremrealizados;

- levaraoconhecimentodoSuperintendente, verbalmenteouporescrito, depoisdeconvenientement

todasasocorrênciasquenãolhe caibaresolver, bemcomotodososdocumentosque dependam de decisãosuperior;

- darconhecimentoaoSuperintendentedetodasas ocorrênciasefatosquetenharealizadoporiniciativaprópria;

- promoverreuniõesperiódicascomosservidoresauxiliares;

- intermediarnaexpediçãodetodasas ordensrelativasàdisciplina, instruçãoeserviçosgeraiscujaexecuç

lhefiscalizar;

- ser responsávelpelas mudançasnadistribuição dopessoal, incluindofériaseoutras, paraobomdesempenhodoDep

emqueestiverlotado;

- cumprirefazercumpriras normas internas;

- representaroSuperintendente, quandodesignado;

- acompanhar, pess

ocorrênciasdeordempolicialouadministrativaqueenvolvamservidoresdoDepartamentooudoSAAEcomoumtodo;

- assinardocumentosoutomarprovidênciasdecaráterurgente, naausênciaouimpedimentoocasionaldoSuperintendent

lhe conhecimento, posteriormente;

- atenderopúblicointernoeexterno;

-

coordenaresupervisionaracomprademateriaiseequipamentosquevisemaampliaçãooumanutençãodarededeáguaeesgotodom

- coordenaresupervisionarasoperaçõesdecaptação, adução, tratamentoedistribuiçãodeágua;

- coordenaracaptaçãoetratamentodeesgotodomunicípio;

- desenvolverformasdegerenciamentoecontroledasatividadessobsuaresponsabilidade;

- executaroutrastarefasecompetênciascorrelatasqueforematribuídaspelochefehierárquico.

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: E
D

U
A

R
D

O
 LE

A
N

D
R

O
 D

E
 Q

U
E

IR
O

Z
 E

 S
O

U
Z

A
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o
arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 4-V

F
W

H
-I3U

2-7L99-681V



HabilidadeseCompetências

Formação Experiência Liderança FormadeIngress

PreferencialmenteSuperiorCompleto
Mínimo de 03(três) anos em carreira

públicaouprivada
Constante

Livre 

eexoneração

CargoemComissão GerentedeOperações

DescriçãodasAtividades

- Planejar, organizar, dirigir, coordenarecontrolarasatividadesdasáreasquelhesãosubordinadas;

- emitirpareceres, proferirdespachosinterlocutóriose, qua

despachosdecisóriosnosprocessossubmetidosasuaapreciação;

- distribuiropessoalemexercício, nosseus respectivospostos 

obtendosempreosmelhoresresultadosdeseustrabalhos;

- autorizaraescalade fériasdos seus subordinadosdiretos, e, ainda, proporelogiose 

penasdisciplinaresquandonecessário;

- responsabilizar-sepelocontroleeconservaçãodosbenspatrimoniaisalocadosemsuasunidadesadministrativas;

- propormedidas administrativasqueconsiderenecessáriasaobomandamentodostrabalhos desuaárea;

- prestarassessoramentotécnicoemassuntosgeraisrelacionadoscomasaçõesdesua

indispensáveisaodesenvolvimentocomumdesuasatividadesfuncionais;

- promoverreuniõesperiódicascomservidoresquelhe são subordinados, tomando contade 

deliberandonovasformasdeaçãonosassuntosdestacadosequemereçamatenção;

- manterbomrelacionamentointerno, respeitosoecordialcomtodososservidores, proporcionando-lhes

ensinamentose motivando-osparaotrabalhoeficienteeprodutivo;

- responsabilizar-sepeloscontratospertencentesaáreadeatuaçãododepartamento, bemcomo, dasunidadesqueocompõe

-

planejarecoordenaraexecuçãoeocontroledasatividadesreferentesàinstalaçãoemanutençãoderedesdeáguaeoperaçãode

- supervisionaràcaptação, tratamentoedistribuiçãodeágua;

- supervisionaràinstalação, tratamentoemanutençãoderedes deesgotoeoperaçãodeelevatórias;

- acompanharesupervisionarosorçamentos, osprojetos, aexecuçãodeobras;

- primarpelocontroledaqualidadedaáguaedosistemadetratamentodoesgoto;

- desenvolverprogramas devigilânciaepidemiológicaesanitáriaedesaneamentobásico;

- primarpelaqualidadeambientalnasaçõesempreendidaspeloSAAE, eàadministraçãodosistemadeabastecime

sistemadetratamentodeesgotodoMunicípio;

- executaroutrastarefasecompetênciascorrelatasqueforematribuídaspelochefehierárquico.

HabilidadeseCompetências

Formação Experiência Liderança FormadeIngr

PreferencialmenteSuperiorCompleto
Mínimo de 03(três) anos em carreira

públicaouprivada
Constante

Livre 

eexoneração

Cargo emComissão DiretordeDepartamentodeInfraestruturaeEngenharia

DescriçãoDetalhada

- Planejar, organizar, dirigir, coordenarecontrolarasatividadesdasáreasquelhesãosubordinadas;
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- emitirpareceres, proferirdespachosinterlocutóriose, quandoforocaso,

despachosdecisóriosnosprocessossubmetidosasuaapreciação;

- distribuiropessoalemexercício, nosseusrespectivospostos detrabalho,

obtendosempreosmelhoresresultadosdeseustrabalhos;

- autorizaraescaladefériasdosseussubordinadosdiretos, e, ainda,

proporelogioseaplicaçõesdepenasdisciplinaresquandonecessário;

- responsabilizar-sepelocontroleeconservaçãodosbenspatrimoniaisalocadosemsuasunidadesadministrativas;

- propormedidas administrativasqueconsiderenecessáriasaobomandamentodostrabalhosdesuaárea;

- prestarassessoramentotécnicoemassuntosgeraisrelacionadoscomasaçõesdesuacompetência,

indispensáveisaodesenvolvimentocomum desuasatividadesfuncionais;

- promoverreuniõesperiódicascomservidoresquelhesãosubordinados, tomandocontadesuasações,

deliberandonovasformasdeaçãonosassuntosdestacadosequemereçamatenção;

- manterbomrelacionamentointerno, respeitosoe cordial comtodosos servidores, proporcionando-

lhesorientações, ensinamentosemotivando-ospara otrabalho eficiente e produtivo;

- responsabilizar-sepeloscontratospertencentesaáreadeatuaçãododepartamento, bemcomo,

dasunidadesqueocompõe;

- instruirseussubordinadosdemodoqueseconscientizemdaresponsabilidadequepossuem;

- chefiarecoordenaraorganizaçãodosserviços aseremrealizados;

- levaraoconhecimentodoSuperintendente, verbalmenteouporescrito, depoisdeconvenientementeapurado,

todasasocorrênciasquenãolhe caibaresolver, bemcomotodososdocumentosque dependam de decisãosuperior;

- darconhecimentoaoSuperintendentedetodas asocorrências efatosquetenharealizadoporiniciativaprópria;

- promoverreuniõesperiódicascomosservidoresauxiliares;

- intermediarnaexpediçãodetodas as ordensrelativasàdisciplina,

instruçãoeserviçosgeraiscujaexecuçãocumpre-lhefiscalizar;

- ser responsávelpelas mudançasnadistribuição dopessoal, incluindofériaseoutras,

paraobomdesempenhodoDepartamento emqueestiverlotado;

- cumprirefazercumpriras normas internas;

- representaroSuperintendente, quandodesignado;

- acompanhar, pessoalmente,

ocorrênciasdeordempolicialouadministrativaqueenvolvamservidoresdoDepartamentooudoSAAEcomoumtodo;

- assinardocumentosoutomarprovidênciasdecaráterurgente,

naausênciaouimpedimentoocasionaldoSuperintendente, dando-lhe conhecimento, posteriormente;

- atenderopúblicointernoeexterno;

- gerenciaremconjuntocomosdemaisdepartamentostodaobrademanutençãopredial, deredesdeaguaeesgoto, bemcomo,

novasobrasquecontribuirão ao desenvolvimento domunicípio;

- coordenaresupervisionarasoperações demanutençãopreventivaecorretivadoSAAEnasdiversasáreasqueocompõe;

- desenvolverprojetosdeengenhariacivil, sanitária,

ambientaleoutrasnecessáriasaodesenvolvimentodosmecanismosutilizadospeloSAAEpara consecução

dosobjetivosfinaisda autarquia;

- coordenaresupervisionaraqualidadedosserviços prestados, bemcomo, desenvolverprojetos

decontroledeperdas hídricas;

- coordenarasatividadesdefiscalizaçãogeralefiscalizaçãoambiental;

- executaroutrastarefasecompetênciascorrelatasqueforematribuídaspelochefehierárquico.

HabilidadeseCompetências

Formação Experiência Liderança FormadeIngresso

PreferencialmenteSuperiorCompleto
Mínimo de 03(três) anos em

carreira públicaouprivada
Constante

Livre nomeação

eexoneração

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: E
D

U
A

R
D

O
 LE

A
N

D
R

O
 D

E
 Q

U
E

IR
O

Z
 E

 S
O

U
Z

A
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o
arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 4-V

F
W

H
-I3U

2-7L99-681V



Cargo emComissão GerentedeManutenção

DescriçãodasAtividades

- Planejar, organizar, dirigir, coordenarecontrolarasatividadesdasáreasquelhesãosubordinadas;

- emitirpareceres, proferirdespachosinterlocutóriose, quandoforocaso,

despachosdecisóriosnosprocessossubmetidosasuaapreciação;

- distribuiropessoalemexercício, nosseus respectivospostosdetrabalho,

obtendosempreosmelhoresresultadosdeseustrabalhos;

- autorizaraescalade fériasdos seus subordinadosdiretos, e, ainda, proporelogiose aplicaçõesde

penasdisciplinaresquandonecessário;

- responsabilizar-sepelocontroleeconservaçãodosbenspatrimoniaisalocadosemsuasunidadesadministrativas;

- propormedidas administrativasqueconsiderenecessáriasaobomandamentodostrabalhos desuaárea;

- prestarassessoramentotécnicoemassuntosgeraisrelacionadoscomasaçõesdesuacompetência,

indispensáveisaodesenvolvimentocomumdesuasatividadesfuncionais;

- promoverreuniõesperiódicascomservidoresquelhe são subordinados, tomando contade suasações,

deliberandonovasformasdeaçãonosassuntosdestacadosequemereçamatenção;

- manterbomrelacionamentointerno, respeitosoecordialcomtodososservidores, proporcionando-

lhesorientações, ensinamentosemotivando-ospara otrabalho eficiente e produtivo;

- responsabilizar-sepeloscontratos pertencentesaáreadeatuaçãododepartamento, bemcomo,

dasunidadesqueocompõe;

- planejarecoordenaraexecuçãoeocontroledasatividadesreferentesàmanutençãoemgeral;

- coordenarasatividadesdemanutençãomecânica;

- coordenarasatividadesdecontroledeveículosemáquinas;

- orientarasatividades demanutençãopreventivaecorretiva;

- coordenarasatividadesdemanutençãoelétricanecessárias;

- desenvolverprogramasdecontroleeviabilidadedousodaenergiaelétrica;

- coordenarasatividadesdemanutençãogeralcomohidráulica, dereformaremanutençãodospróprios,

deserralheiraeoutros necessários;

- coordenarasatividadesdeentradaesaídademateriais,

utensílioseequipamentosnecessáriosaodesenvolvimentodasatividadesdo SAAE;

- executaroutrastarefasecompetênciascorrelatasqueforematribuídaspelochefehierárquico.

HabilidadeseCompetências

Formação Experiência Liderança FormadeIngresso

PreferencialmenteSuperiorCompleto
Mínimo de 03(três) anos em

carreira públicaouprivada
Constante

Livre nomeação

eexoneração

Cargo emComissão GerentedePlanejamento, EngenhariaeProjetos

DescriçãodasAtividades

- Planejar, organizar, dirigir, coordenarecontrolarasatividadesdasáreasquelhesãosubordinadas;

- emitirpareceres, proferirdespachosinterlocutóriose, quandoforo

despachosdecisóriosnosprocessossubmetidosasuaapreciação;

- distribuiropessoalemexercício, nosseusrespectivospostosdetrab

obtendosempreosmelhoresresultadosdeseustrabalhos;
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- autorizaraescaladefériasdosseussubordinadosdiretos, e, a

proporelogioseaplicaçõesdepenasdisciplinaresquandonecessário;

- responsabilizar-sepelocontroleeconservaçãodosbenspatrimoniaisalocadosemsuasunidadesadministrativas;

- propormedidas administrativasqueconsiderenecessáriasaobomandamentodostrabalhosdesuaárea;

- prestarassessoramentotécnicoemassuntosgeraisrelacionadoscomasaçõesdesuacompetência, indispensáv

desenvolvimentocomum desuasatividadesfuncionais;

- promoverreuniõesperiódicascomservidoresquelhesãosubordinados, tomandocontadesuasa

deliberandonovasformasdeação nosassuntosdestacadose quemereçamatenção;

- manter bomrelacionamento interno, respeitoso ecordialcomtodosos servidores, proporcionando-lhesorienta

ensinamentos e motivando-osparaotrabalhoeficienteeprodutivo;

- responsabilizar-sepeloscontratos pertencentesaáreadeatuaçãododepartamento, bemcomo, dasunidades queocomp

- coordenar os estudos e projetos relativos à ampliação ou remodelação do sistema de abastecimento de 

esgotamento sanitárioecomplementares;

- coordenarasatividadesdelevantamentosparaconhecimentodademandapotencialnoMunic

assimcomoosestudosdeestratégiasealternativasparacada caso eestudosdeviabilidadedeatendimento;

- articular-secomentidadespúblicas eprivadasdaáreadeelaboraçãodeprojetosdesaneamento;

-

acompanharefiscalizaraelaboraçãodosprojetosrealizadosporempresascontratadasverificandoocumprimentodasobrig

contratuais, normasecritériostécnicosadotados;

- padronizarosdiversosprojetostendoemvista aredução decustose asuaadequabilidadeàscaracterísticaseà realid

cadatipodecomunidade;

- programareexecutarasatividadesrelacionadascomosprojetosdecálculosestrutural, elétrico-eletrônico, telef

hidro - sanitárioseoutroscomsuasnecessáriasrotinaseprocedimentos;

- fixarnormaserotinasdetrabalhos paracontrataçãodeprojetos;

- elaborar, juntamentecomoutrasunidadesresponsá

umPlanodeObrasquepossibiliteumaprogramaçãodetodasasobraseserviçosaseremexecutadosoucontratadospeloSAAE;

- executar asobrasrelativasaosreparose pequenasextensõesderede, juntoaos serviçosde distribuição deágua 

operação deesgotos;

- programarjuntamentecomoutrasunidadesresponsá

arealizaçãodasobrasfornecendooselementosquepossibilitemaexecuçãoe ocontrole dasmesmas;

- acompanharefiscalizarasobraseserviçosexecutados deformadiretaouindireta;

- executarasmediçõesecálculosdosserviçosexecutadosnasobrasparaefeitodepagamento;

- gerenciareresponsabilizar-sepeloCadastroTécnicoeGeoprocessamento;

- mantereatualizaromapaurbanoedasredesdomunicípio;

- manterainserçãodedadostécnicosdosistemadeáguaeesgoto, em meiodigital;

- cadastrarobrasdesaneamentoexecutadas peloSAAEeterceiros;

- melhorarconstantementeosprocessosquegeramimpactosambientaissignificativos;

- estabelecer, revisareacompanharosobjetivosemetasambientais;

- promoveracomunicaçãocomaspartesinteressadas edisseminaraçõesparaeducaçãoambiental;

- atenderàlegislaçãoambientalaplicávelemsuasunidadesdeabastecimentodeáguaeesgotamentosanitário;

- prevenirereduziros riscosedanos ambientais;

- coordenarprogramas, projetoseaçõesemâmbitoorganizacionaleespecífico, visandodisponibilizaràsunidadesdo

mecanismoseinstrumentosparaocumprimentodasua políticaambiental;

- elaborarrelatóriosgerenciais, afimdeapuraraprodutividadeeoscustosdosetor;

- elaborarestudospreliminares, anteprojetoseprojetosbásicosdesistemasdeabastecimentodeáguaedeesgota

sanitárioedemelhoriassanitáriasdomiciliares;

- executarserviços detopografia;
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- elaborarespecificaçõeseorçamentosdeprojetos;

- elaborarcronogramasfísico-financeirosdeobrasprojetadasouemestudos;

- emitirparecerestécnicos;

- executaroutrastarefasecompetênciascorrelatasqueforematribuídaspelochefehierárquico.

HabilidadeseCompetências

Formação Experiência Liderança FormadeIngresso

PreferencialmenteSuperiorCompleto
Mínimo de 03(três) anos em

carreira públicaouprivada
Constante

Livre nom

eexoneração

ANEXO VI

(O ANEXO VI ENCONTRA-SE DISPONÍVEL PARA DOWNLOAD AO FINAL DO DOCUMENTO)

 Os Anexos I, II, III, IV e V da Lei nº 3.840, de 05 de outubro de 2015, passam a vigorar com as

alterações promovidas por esta Lei.

Nomenclatura Quatidade

Administrador 000

Assistente Social 000

Auxiliar de Laboratório 000

Balanceiro 000

Fiscal 000

Operador Eletromecânico 000

Operador de Equipamentos Agrícolas 000

Secretária 000

Técnico em Logística 000

Técnico em Processamento de Dados 000

Técnico sem Saneamento 000

Técnico em Informática 001

Telefonista 000

Oficial de Jardinagem 002

Agente de Manutenção Geral 054

ANEXOII

Da Lei nº 3.840, de 05 de outubro de 2015

Nomenclatura Quatidade Referência

Chefe de Seção 002 R7

Encarregado de Setor 003 R7

Operador de Elevatória 001 R1

Reparador de Hidrômetro 002 R1

ANEXO III da Lei nº 3.840, de 05 de outubro de 2015

Nomenclatura Anterior Nomenclatura Atual Especialidades

Art. 13.
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https://leismunicipais.com.br/a1/sp/a1/amparo/lei-ordinaria/2015/384/3840/lei-ordinaria-n-3840-2015-dispoe-sobre-o-plano-de-empregos-publicos-salarios-e-carreiras-dos-servidores-publicos-municipais-da-administracao-indireta-do-servico-autonomo-de-agua-e-esgoto-saae-do-municipio-de-amparo-institui-nova-tabela-de-salarios-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a1/sp/a1/amparo/lei-ordinaria/2015/384/3840/lei-ordinaria-n-3840-2015-dispoe-sobre-o-plano-de-empregos-publicos-salarios-e-carreiras-dos-servidores-publicos-municipais-da-administracao-indireta-do-servico-autonomo-de-agua-e-esgoto-saae-do-municipio-de-amparo-institui-nova-tabela-de-salarios-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a1/sp/a1/amparo/lei-ordinaria/2015/384/3840/lei-ordinaria-n-3840-2015-dispoe-sobre-o-plano-de-empregos-publicos-salarios-e-carreiras-dos-servidores-publicos-municipais-da-administracao-indireta-do-servico-autonomo-de-agua-e-esgoto-saae-do-municipio-de-amparo-institui-nova-tabela-de-salarios-e-da-outras-providencias


n.e

Agente de Operações e

Manutenção

Serviços Gerais e Operacionais -

I

ne Limpeza Predial e Manutenção

Gari Varrição e Limpeza - I

Vigilantes Vigilância Patrimonial - I

Agente de Limpeza (Coletador) Coleta de Lixo - I

Merendeira Copa e Cozinha - I

Encanador Hidráulica - I

n.e Operação de Hidrojato - I

Oficial de Manutenção Geral

(Pedreiro)
Alvenaria e Construção - I

Eletricista Eletrotécnico Elétrica de Alta e Baixa - I

Operador de Captação e Adução Captação e Adução - I

Operador de ETA
Operação de ETA e ETE - I

Operador de ETE

Oficial de Manutenção de Veículos Mecânica Leve e Pesada - I

Motorista

Agente de Transporte e

Operações

Direção Veicular - I
Motorista de Coleta

Operador de Máquina Operação de Máquinas Pesadas - I

Agente Administrativo

Técnico

Administração Geral - I

Leiturista Leitura - I

Desenhista Desenho - I

n.e Suporte em TI - I

Técnico em Meio Ambiente Meio Ambiente - I

Técnico em Segurança do Trabalho Segurança do Trabalho - I

Técnico Quimico Análises Laboratorias - I

Analista de Hardware

Analista

Sistemas da Informação - I
Analista de Software

Agente de Fiscalização Fiscalização - I

Contador
Contabilidade e Controladoria -

I

n.e Recursos Humanos - I

Médico do Trabalho Medicina do Trabalho - I

n.e Controlador Interno-I

Químico

Especialista em Saneamento

Quimica - I

n.e Fiscalização Ambiental - I

n.e Engenharia Ambiental - I

n.e Engenharia Sanitária - I

Engenheiro Engenharia Civil - I

Procurador (Advogado) Procurador Procurador-I

ANEXO IV da Lei nº 3.840, de 05 de outubro de 2015
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Promoção

Vertical

Grupo

Ocupacional
Cargos Efetivos Especialidades

REFERÊNCIA

ORIGINÁRIA

Vagas

Criadas

Nível
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Agente de Operações e

Manutenção

Serviços Gerais e

Operacionais

I R1 100

II R1 0

III R1 0

IV R1 0

V R1 0

Limpeza Predial e

Manutenção

I R1 20

II R1 0

III R1 0

IV R1 0

V R1 0

Varrição e Limpeza

I R1 100

II R1 0

III R1 0

IV R1 0

V R1 0

Vigilância

Patrimonial

I R1 6

II R1 0

III R1 0

IV R1 0

V R1 0

Coleta de Lixo

I R2 40

II R2 0

III R2 0

IV R2 0

V R2 0

Copa e Cozinha

I R1 4

II R1 0

III R1 0

IV R1 0

V R1 0

Hidráulica

I R2 25
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Operacional

II R2 0

III R2 0

IV R2 0

V R2 0

Operação de Hidrojato

I R8 2

II R8 0

III R8 0

IV R8 0

V R8 0

Alvenaria e

Construção

I R2 10

II R2 0

III R2 0

IV R2 0

V R2 0

Elétrica de Alta e

Baixa

I R8 8

II R8 0

III R8 0

IV R8 0

V R8 0

Captação e Adução

I R2 12

II R2 0

III R2 0

IV R2 0

V R2 0

Operação de ETA e ETE

I R8 30

II R8 0

III R8 0

IV R8 0

V R8 0

Mecânica Leve e

Pesada

I R3 5

II R3 0

III R3 0

IV R3 0

V R3 0
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Operacional
Agente de Transporte

e Operações

Direção Veicular

I R1 30

II R1 0

III R1 0

IV R1 0

V R1 0

Operação de Máquinas

Pesadas

I R5 12

II R5 0

III R5 0

IV R5 0

V R5 0
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Técnicos Técnico

Administração Geral

I R7 36

II R7 0

III R7 0

IV R7 0

V R7 0

Leitura

I R4 10

II R4 0

III R4 0

IV R4 0

V R4 0

Desenho

I R3 3

II R3 0

III R3 0

IV R3 0

V R3 0

Suporte em TI

I R9 2

II R9 0

III R9 0

IV R9 0

V R9 0

I R9 2

II R9 0

Meio Ambiente III R9 0

IV R9 0

V R9 0

Segurança do Trabalho

I R9 4

II R9 0

III R9 0

IV R9 0

V R9 0

Analises

Laboratoriais

I R10 4

II R10 0

III R10 0

IV R10 0

V R10 0
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Isolados

Analista

Sistemas de

Informação

I R15 2

II R15 0

III R15 0

IV R15 0

V R15 0

VI R15 0

Fiscalização

I R13 12

II R13 0

III R13 0

IV R13 0

V R13 0

VI R13 0

Contabilidade e

Controladoria

I R18 2

II R18 0

III R18 0

IV R18 0

V R18 0

VI R18 0

Recursos Humanos

I R16 2

II R16 0

III R16 0

IV R16 0

V R16 0

VI R16 0

Medicina do Trabalho

I R22 2

II R22 0

III R22 0

IV R22 0

V R22 0

VI R22 0

Controlador Interno

I R19 2

II R19 0

III R19 0

IV R19 0

V R19 0

VI R19 0
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Especialista em

Sanamento

Quimica

I R18 2

II R18 0

III R18 0

IV R18 0

V R18 0

VI R18 0

Engenharia Sanitária

I R22 2

II R22 0

III R22 0

IV R22 0

V R22 0

VI R22 0

Engenharia Civil

I R22 4

II R22 0

III R22 0

IV R22 0

V R22 0

VI R22 0

Procurador

I R22 4

II R22 0

III R22 0

IV R22 0

V R22 0

VI R22 0

ANEXO V da Lei nº 3.840, 5 de outubro de 2015.

Padrão CLASSES

Niveis

R1 A B C D E F G H I

I 1.320,00 1.359,60 1.400,39 1.442,40 1.485,67 1.530,24 1.576,15 1.623,43 1.672,14

II 1.400,39 1.442,40 1.485,67 1.530,24 1.576,15 1.623,43 1.672,14 1.722,30 1.773,97

III 1.485,67 1.530,24 1.576,15 1.623,43 1.672,14 1.722,30 1.773,97 1.827,19 1.882,00

IV 1.576,15 1.623,43 1.672,14 1.722,30 1.773,97 1.827,19 1.882,00 1.938,46 1.996,62

V 1.672,14 1.722,30 1.773,97 1.827,19 1.882,00 1.938,46 1.996,62 2.056,52 2.118,21

Padrão CLASSES

Niveis

R2 A B C D E F G H I

I 1.341,39 1.381,63 1.423,08 1.465,77 1.509,75 1.555,04 1.601,69 1.649,74 1.699,23

II 1.423,08 1.465,77 1.509,75 1.555,04 1.601,69 1.649,74 1.699,23 1.750,21 1.802,72

III 1.509,75 1.555,04 1.601,69 1.649,74 1.699,23 1.750,21 1.802,72 1.856,80 1.912,50

IV 1.601,69 1.649,74 1.699,23 1.750,21 1.802,72 1.856,80 1.912,50 1.969,88 2.028,97

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: E
D

U
A

R
D

O
 LE

A
N

D
R

O
 D

E
 Q

U
E

IR
O

Z
 E

 S
O

U
Z

A
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o
arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 4-V

F
W

H
-I3U

2-7L99-681V

https://leismunicipais.com.br/a1/sp/a1/amparo/lei-ordinaria/2015/384/3840/lei-ordinaria-n-3840-2015-dispoe-sobre-o-plano-de-empregos-publicos-salarios-e-carreiras-dos-servidores-publicos-municipais-da-administracao-indireta-do-servico-autonomo-de-agua-e-esgoto-saae-do-municipio-de-amparo-institui-nova-tabela-de-salarios-e-da-outras-providencias


V 1.699,23 1.750,21 1.802,72 1.856,80 1.912,50 1.969,88 2.028,97 2.089,84 2.152,54

Padrão CLASSES

Niveis

R3 A B C D E F G H I

I 1.362,13 1.403,00 1.445,09 1.488,44 1.533,09 1.579,08 1.626,46 1.675,25 1.725,51

II 1.445,09 1.488,44 1.533,09 1.579,08 1.626,46 1.675,25 1.725,51 1.777,27 1.830,59

III 1.533,09 1.579,08 1.626,46 1.675,25 1.725,51 1.777,27 1.830,59 1.885,51 1.942,08

IV 1.626,46 1.675,25 1.725,51 1.777,27 1.830,59 1.885,51 1.942,08 2.000,34 2.060,35

V 1.725,51 1.777,27 1.830,59 1.885,51 1.942,08 2.000,34 2.060,35 2.122,16 2.185,82

Padrão CLASSES

Niveis

R4 A B C D E F G H I

I 1.392,94 1.434,73 1.477,77 1.522,10 1.567,77 1.614,80 1.663,24 1.713,14 1.764,54

II 1.477,77 1.522,10 1.567,77 1.614,80 1.663,24 1.713,14 1.764,54 1.817,47 1.872,00

III 1.567,77 1.614,80 1.663,24 1.713,14 1.764,54 1.817,47 1.872,00 1.928,16 1.986,00

IV 1.663,24 1.713,14 1.764,54 1.817,47 1.872,00 1.928,16 1.986,00 2.045,58 2.106,95

V 1.764,54 1.817,47 1.872,00 1.928,16 1.986,00 2.045,58 2.106,95 2.170,16 2.235,26

Padrão CLASSES

Niveis

R5 A B C D E F G H I

I 1.394,48 1.436,32 1.479,41 1.523,79 1.569,50 1.616,59 1.665,08 1.715,04 1.766,49

II 1.479,41 1.523,79 1.569,50 1.616,59 1.665,08 1.715,04 1.766,49 1.819,48 1.874,07

III 1.569,50 1.616,59 1.665,08 1.715,04 1.766,49 1.819,48 1.874,07 1.930,29 1.988,20

IV 1.665,08 1.715,04 1.766,49 1.819,48 1.874,07 1.930,29 1.988,20 2.047,84 2.109,28

V 1.766,49 1.819,48 1.874,07 1.930,29 1.988,20 2.047,84 2.109,28 2.172,56 2.237,73

Padrão CLASSES

Niveis

R6 A B C D E F G H I

I 1.438,63 1.481,79 1.526,24 1.572,03 1.619,19 1.667,77 1.717,80 1.769,33 1.822,41

II 1.526,24 1.572,03 1.619,19 1.667,77 1.717,80 1.769,33 1.822,41 1.877,09 1.933,40

III 1.619,19 1.667,77 1.717,80 1.769,33 1.822,41 1.877,09 1.933,40 1.991,40 2.051,14

IV 1.717,80 1.769,33 1.822,41 1.877,09 1.933,40 1.991,40 2.051,14 2.112,68 2.176,06

V 1.822,41 1.877,09 1.933,40 1.991,40 2.051,14 2.112,68 2.176,06 2.241,34 2.308,58
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Padrão CLASSES

Niveis

R7 A B C D E F G H I

I 1.555,46 1.602,12 1.650,19 1.699,69 1.750,69 1.803,21 1.857,30 1.913,02 1.970,41

II 1.650,19 1.699,69 1.750,69 1.803,21 1.857,30 1.913,02 1.970,41 2.029,52 2.090,41

III 1.750,69 1.803,21 1.857,30 1.913,02 1.970,41 2.029,52 2.090,41 2.153,12 2.217,72

IV 1.857,30 1.913,02 1.970,41 2.029,52 2.090,41 2.153,12 2.217,72 2.284,25 2.352,77

V 1.970,41 2.029,52 2.090,41 2.153,12 2.217,72 2.284,25 2.352,77 2.423,36 2.496,06

Padrão CLASSES

Niveis

R8 A B C D E F G H I

I 1.592,16 1.639,92 1.689,12 1.739,80 1.791,99 1.845,75 1.901,12 1.958,16 2.016,90

II 1.689,12 1.739,80 1.791,99 1.845,75 1.901,12 1.958,16 2.016,90 2.077,41 2.139,73

III 1.791,99 1.845,75 1.901,12 1.958,16 2.016,90 2.077,41 2.139,73 2.203,92 2.270,04

IV 1.901,12 1.958,16 2.016,90 2.077,41 2.139,73 2.203,92 2.270,04 2.338,14 2.408,28

V 2.016,90 2.077,41 2.139,73 2.203,92 2.270,04 2.338,14 2.408,28 2.480,53 2.554,95

Padrão CLASSES

Niveis

R9 A B C D E F G H I

I 1.673,62 1.723,82 1.775,54 1.828,81 1.883,67 1.940,18 1.998,39 2.058,34 2.120,09

II 1.775,54 1.828,81 1.883,67 1.940,18 1.998,39 2.058,34 2.120,09 2.183,69 2.249,20

III 1.883,67 1.940,18 1.998,39 2.058,34 2.120,09 2.183,69 2.249,20 2.316,68 2.386,18

IV 1.998,39 2.058,34 2.120,09 2.183,69 2.249,20 2.316,68 2.386,18 2.457,76 2.531,49

V 2.120,09 2.183,69 2.249,20 2.316,68 2.386,18 2.457,76 2.531,49 2.607,44 2.685,66

Padrão CLASSES

Niveis

R10 A B C D E F G H I

I 1.782,50 1.835,98 1.891,05 1.947,79 2.006,22 2.066,41 2.128,40 2.192,25 2.258,02

II 1.891,05 1.947,79 2.006,22 2.066,41 2.128,40 2.192,25 2.258,02 2.325,76 2.395,53

III 2.006,22 2.066,41 2.128,40 2.192,25 2.258,02 2.325,76 2.395,53 2.467,40 2.541,42

IV 2.128,40 2.192,25 2.258,02 2.325,76 2.395,53 2.467,40 2.541,42 2.617,66 2.696,19

V 2.258,02 2.325,76 2.395,53 2.467,40 2.541,42 2.617,66 2.696,19 2.777,08 2.860,39

Padrão CLASSES
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Niveis

R11 A B C D E F G H I

I 1.828,32 1.883,17 1.939,66 1.997,85 2.057,79 2.119,52 2.183,11 2.248,60 2.316,06

II 1.939,66 1.997,85 2.057,79 2.119,52 2.183,11 2.248,60 2.316,06 2.385,54 2.457,11

III 2.057,79 2.119,52 2.183,11 2.248,60 2.316,06 2.385,54 2.457,11 2.530,82 2.606,74

IV 2.183,11 2.248,60 2.316,06 2.385,54 2.457,11 2.530,82 2.606,74 2.684,95 2.765,50

V 2.316,06 2.385,54 2.457,11 2.530,82 2.606,74 2.684,95 2.765,50 2.848,46 2.933,91

Padrão CLASSES

Niveis

R12 A B C D E F G H I

I 2.029,73 2.090,62 2.153,34 2.217,94 2.284,48 2.353,02 2.423,61 2.496,31 2.571,20

II 2.153,34 2.217,94 2.284,48 2.353,02 2.423,61 2.496,31 2.571,20 2.648,34 2.727,79

III 2.284,48 2.353,02 2.423,61 2.496,31 2.571,20 2.648,34 2.727,79 2.809,62 2.893,91

IV 2.423,61 2.496,31 2.571,20 2.648,34 2.727,79 2.809,62 2.893,91 2.980,73 3.070,15

V 2.571,20 2.648,34 2.727,79 2.809,62 2.893,91 2.980,73 3.070,15 3.162,26 3.257,12

Padrão CLASSES

Niveis

R13 A B C D E F G H I

I 2.138,75 2.202,91 2.269,00 2.337,07 2.407,18 2.479,40 2.553,78 2.630,39 2.709,31

II 2.269,00 2.337,07 2.407,18 2.479,40 2.553,78 2.630,39 2.709,31 2.790,58 2.874,30

III 2.407,18 2.479,40 2.553,78 2.630,39 2.709,31 2.790,58 2.874,30 2.960,53 3.049,35

IV 2.553,78 2.630,39 2.709,31 2.790,58 2.874,30 2.960,53 3.049,35 3.140,83 3.235,05

V 2.709,31 2.790,58 2.874,30 2.960,53 3.049,35 3.140,83 3.235,05 3.332,10 3.432,07

VI 2.874,30 2.960,53 3.049,35 3.140,83 3.235,05 3.332,10 3.432,07 3.535,03 3.641,08

Padrão CLASSES

Niveis

R14 A B C D E F G H I

I 2.160,34 2.225,15 2.291,90 2.360,66 2.431,48 2.504,42 2.579,55 2.656,94 2.736,65

II 2.291,90 2.360,66 2.431,48 2.504,42 2.579,55 2.656,94 2.736,65 2.818,75 2.903,31

III 2.431,48 2.504,42 2.579,55 2.656,94 2.736,65 2.818,75 2.903,31 2.990,41 3.080,12

IV 2.579,55 2.656,94 2.736,65 2.818,75 2.903,31 2.990,41 3.080,12 3.172,53 3.267,70

V 2.736,65 2.818,75 2.903,31 2.990,41 3.080,12 3.172,53 3.267,70 3.365,73 3.466,70

Padrão CLASSES
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Niveis

R15 A B C D E F G H I

I 2.459,56 2.533,35 2.609,35 2.687,63 2.768,26 2.851,30 2.936,84 3.024,95 3.115,70

II 2.609,35 2.687,63 2.768,26 2.851,30 2.936,84 3.024,95 3.115,70 3.209,17 3.305,44

III 2.768,26 2.851,30 2.936,84 3.024,95 3.115,70 3.209,17 3.305,44 3.404,61 3.506,74

IV 2.936,84 3.024,95 3.115,70 3.209,17 3.305,44 3.404,61 3.506,74 3.611,95 3.720,30

V 3.115,70 3.209,17 3.305,44 3.404,61 3.506,74 3.611,95 3.720,30 3.831,91 3.946,87

VI 3.305,44 3.404,61 3.506,74 3.611,95 3.720,30 3.831,91 3.946,87 4.065,28 4.187,24

Padrão CLASSES

Niveis

R16 A B C D E F G H I

I 3.270,97 3.369,10 3.470,17 3.574,28 3.681,51 3.791,95 3.905,71 4.022,88 4.143,57

II 3.470,17 3.574,28 3.681,51 3.791,95 3.905,71 4.022,88 4.143,57 4.267,87 4.395,91

III 3.681,51 3.791,95 3.905,71 4.022,88 4.143,57 4.267,87 4.395,91 4.527,79 4.663,62

IV 3.905,71 4.022,88 4.143,57 4.267,87 4.395,91 4.527,79 4.663,62 4.803,53 4.947,64

V 4.143,57 4.267,87 4.395,91 4.527,79 4.663,62 4.803,53 4.947,64 5.096,06 5.248,95

Padrão CLASSES

Niveis

R17 A B C D E F G H I

I 3.672,57 3.782,75 3.896,23 4.013,12 4.133,51 4.257,52 4.385,24 4.516,80 4.652,30

II 3.896,23 4.013,12 4.133,51 4.257,52 4.385,24 4.516,80 4.652,30 4.791,87 4.935,63

III 4.133,51 4.257,52 4.385,24 4.516,80 4.652,30 4.791,87 4.935,63 5.083,70 5.236,21

IV 4.385,24 4.516,80 4.652,30 4.791,87 4.935,63 5.083,70 5.236,21 5.393,30 5.555,10

V 4.652,30 4.791,87 4.935,63 5.083,70 5.236,21 5.393,30 5.555,10 5.721,75 5.893,40

VI 4.935,63 5.083,70 5.236,21 5.393,30 5.555,10 5.721,75 5.893,40 6.070,20 6.252,31

Padrão CLASSES

Niveis

R18 A B C D E F G H I

I 3.740,68 3.852,90 3.968,48 4.087,54 4.210,16 4.336,47 4.466,56 4.600,56 4.738,58

II 3.968,48 4.087,54 4.210,16 4.336,47 4.466,56 4.600,56 4.738,58 4.880,73 5.027,16

III 4.210,16 4.336,47 4.466,56 4.600,56 4.738,58 4.880,73 5.027,16 5.177,97 5.333,31

IV 4.466,56 4.600,56 4.738,58 4.880,73 5.027,16 5.177,97 5.333,31 5.493,31 5.658,11

V 4.738,58 4.880,73 5.027,16 5.177,97 5.333,31 5.493,31 5.658,11 5.827,85 6.002,69

VI 5.027,16 5.177,97 5.333,31 5.493,31 5.658,11 5.827,85 6.002,69 6.182,77 6.368,25

Padrão CLASSES
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Niveis

R19 A B C D E F G H I

I 4.407,10 4.539,31 4.675,49 4.815,76 4.960,23 5.109,04 5.262,31 5.420,18 5.582,78

II 4.675,49 4.815,76 4.960,23 5.109,04 5.262,31 5.420,18 5.582,78 5.750,27 5.922,78

III 4.960,23 5.109,04 5.262,31 5.420,18 5.582,78 5.750,27 5.922,78 6.100,46 6.283,47

IV 5.262,31 5.420,18 5.582,78 5.750,27 5.922,78 6.100,46 6.283,47 6.471,98 6.666,14

V 5.582,78 5.750,27 5.922,78 6.100,46 6.283,47 6.471,98 6.666,14 6.866,12 7.072,10

VI 5.922,78 6.100,46 6.283,47 6.471,98 6.666,14 6.866,12 7.072,10 7.284,27 7.502,79

Padrão CLASSES

Niveis

R20 A B C D E F G H I

I 4.637,09 4.776,21 4.919,49 5.067,08 5.219,09 5.375,66 5.536,93 5.703,04 5.874,13

II 4.919,49 5.067,08 5.219,09 5.375,66 5.536,93 5.703,04 5.874,13 6.050,36 6.231,87

III 5.219,09 5.375,66 5.536,93 5.703,04 5.874,13 6.050,36 6.231,87 6.418,82 6.611,39

IV 5.536,93 5.703,04 5.874,13 6.050,36 6.231,87 6.418,82 6.611,39 6.809,73 7.014,02

V 5.874,13 6.050,36 6.231,87 6.418,82 6.611,39 6.809,73 7.014,02 7.224,44 7.441,17

VI 6.050,36 6.231,87 6.418,82 6.611,39 6.809,73 7.014,02 7.224,44 7.441,17 7.664,41

Padrão CLAS

Niveis

R21 A B C D E F G H I

I 5.400,85 5.562,87 5.729,76 5.901,65 6.078,70 6.261,06 6.448,89 6.642,36 6.841,63

II 5.729,76 5.901,65 6.078,70 6.261,06 6.448,89 6.642,36 6.841,63 7.046,88 7.258,29

III 6.078,70 6.261,06 6.448,89 6.642,36 6.841,63 7.046,88 7.258,29 7.476,04 7.700,32

IV 6.448,89 6.642,36 6.841,63 7.046,88 7.258,29 7.476,04 7.700,32 7.931,33 8.169,27

V 6.841,63 7.046,88 7.258,29 7.476,04 7.700,32 7.931,33 8.169,27 8.414,34 8.666,77

VI 7.046,88 7.258,29 7.476,04 7.700,32 7.931,33 8.169,27 8.414,34 8.666,77 8.926,78

Padrão C

Niveis

R22 A B C D E F G H I

I 6.346,20 6.536,59 6.732,68 6.934,66 7.142,70 7.356,99 7.577,69 7.805,03 8.039,18

II 6.732,68 6.934,66 7.142,70 7.356,99 7.577,69 7.805,03 8.039,18 8.280,35 8.528,76

III 7.142,70 7.356,99 7.577,69 7.805,03 8.039,18 8.280,35 8.528,76 8.784,62 9.048,16

IV 7.577,69 7.805,03 8.039,18 8.280,35 8.528,76 8.784,62 9.048,16 9.319,61 9.599,20

V 8.039,18 8.280,35 8.528,76 8.784,62 9.048,16 9.319,61 9.599,20 9.887,17 10.183,7

VI 8.528,76 8.784,62 9.048,16 9.319,61 9.599,20 9.887,17 10.183,79 10.489,30 10.803,9

Padrão
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Niveis

R23 A B C D E F G H I

I 8.425,31 8.678,07 8.938,41 9.206,57 9.482,76 9.767,25 10.060,26 10.362,07 10

II 8.938,41 9.206,57 9.482,76 9.767,25 10.060,26 10.362,07 10.672,93 10.993,12 11

III 9.482,76 9.767,25 10.060,26 10.362,07 10.672,93 10.993,12 11.322,92 11.662,60 12

IV 10.060,26 10.362,07 10.672,93 10.993,12 11.322,92 11.662,60 12.012,48 12.372,86 12

V 10.672,93 10.993,12 11.322,92 11.662,60 12.012,48 12.372,86 12.744,04 13.126,36 13

VI 11.322,92 11.662,60 12.012,48 12.372,86 12.744,04 13.126,36 13.520,15 13.925,76 14

Padrão

Niveis

R24 A B C D E F G H I

I 9.519,27 9.804,85 10.098,99 10.401,96 10.714,02 11.035,44 11.366,50 11.707,50 12

II 10.098,99 10.401,96 10.714,02 11.035,44 11.366,50 11.707,50 12.058,72 12.420,48 12

III 10.714,02 11.035,44 11.366,50 11.707,50 12.058,72 12.420,48 12.793,10 13.176,89 13

IV 11.366,50 11.707,50 12.058,72 12.420,48 12.793,10 13.176,89 13.572,20 13.979,36 14

V 12.058,72 12.420,48 12.793,10 13.176,89 13.572,20 13.979,36 14.398,75 14.830,71 15

VI 12.793,10 13.176,89 13.572,20 13.979,36 14.398,75 14.830,71 15.275,63 15.733,90 16

Padrão

Niveis

R25 A B C D E F G H I

I 13.040,86 12.193,25 12.559,05 12.935,82 13.323,89 13.723,61 14.135,32 14.559,38 14

II 12.559,05 12.935,82 13.323,89 13.723,61 14.135,32 14.559,38 14.996,16 15.446,04 15

III 13.323,89 13.723,61 14.135,32 14.559,38 14.996,16 15.446,04 15.909,42 16.386,71 16

IV 14.135,32 14.559,38 14.996,16 15.446,04 15.909,42 16.386,71 16.878,31 17.384,66 17

V 14.996,16 15.446,04 15.909,42 16.386,71 16.878,31 17.384,66 17.906,20 18.443,38 18

VI 15.909,42 16.386,71 16.878,31 17.384,66 17.906,20 18.443,38 18.996,68 19.566,58 20

 O Anexo II da Lei Lei nº 4.047, de 09 de dezembro de 2019, passa a vigorar com as alterações

promovidas por esta Lei.

LEI Nº 4.047, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2019 - TABELAS 

GCM

Padrão

Classes
CLASSES

Niveis B1 A B C D E F G H I

I 2.085,62 2.210,75 2.343,40 2.484,00 2.633,04 2.791,02 2.958,49 3.135,99 3.324,15 3.52

II 2.210,75 2.343,40 2.484,00 2.633,04 2.791,02 2.958,49 3.135,99 3.324,15 3.523,60 3.73

III 2.343,40 2.484,00 2.633,04 2.791,02 2.958,49 3.135,99 3.324,15 3.523,60 3.735,02 3.95

IV 2.484,00 2.633,04 2.791,02 2.958,49 3.135,99 3.324,15 3.523,60 3.735,02 3.959,12 4.19

V 2.633,04 2.791,02 2.958,49 3.135,99 3.324,15 3.523,60 3.735,02 3.959,12 4.196,67 4.44

Art. 14.
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 Fica criada a carreira Controlador Interno, com a Descrição de Atividades, Requisitos,

Habilidades e Competência dos Empregos Efetivos a que se referem o Anexo VI da Lei nº 3.840 de 05 de

outubro de 2015.

 Inclui ainda na unidade gestora Prefeitura Municipal, na Lei de Plano Plurianual (PPA), período

2022/2025, as criações de Órgãos e as criações e transferências das Unidades Gestoras Executoras dispostas

nesta.

 Fica o Poder Executivo autorizado a criar os órgãos, conforme disposições desta, na Lei de

Diretrizes Orçamentárias referente ao exercício de 2022 e na Lei Orçamentária Anual referente ao exercício

de 2022.

 Fica o Poder Executivo autorizado a criar e transferir todas as Unidades Gestoras Executoras e

seus respectivos programas, ações e elementos de despesa, conforme disposições desta, Lei de Diretrizes

Orçamentárias referente ao exercício de 2022 e na Lei Orçamentária Anual referente ao exercício de 2022.

 As despesas com a criação de Órgãos, assim como as despesas com a criação e transferência das

Unidades Gestoras Executoras, serão sustentadas no Exercício de 2022 com o remanejamento do orçamento em

dotações da Lei Orçamentária vigente.

 Fica o Poder Executivo autorizado a promover todos os atos necessários ao remanejamento

orçamentário para cobertura do presente crédito especial.

 No decurso da execução orçamentária fica autorizada a abertura de créditos adicionais

suplementares no que concerne aos saldos de estornos para acertos contábeis dos Órgãos criados e Unidades

Gestoras Executoras transferidas e criadas.

 As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de dotações próprias dos orçamentos

vigentes, suplementadas se necessário.

 Ficam revogados os seguintes dispositivos da Lei nº 4.030, de 20 de setembro de 2019:

I - inciso IV do art. 12;

II - os incisos III e IV do art. 18;

III - o inciso II do art. 29;

IV - o inciso I do art. 30;

V - o inciso VII e a alínea "b" do inciso XIV do art. 38;

VI - os incisos VI, XVII e XVIII do art. 48-A;

VII - os incisos VII, XX, XXVI, XXIX, XXX, XXXI e XXXII do art. 51;

VIII - os incisos XIX e XXIX do art. 55;

IX - o inciso XIV do art. 61;

X - os incisos IV, V, X e XI do art. 63;

XI - o inciso IV do art. 67;

XII - os incisos XV, XVII, XIX, XX, XXI, XXII e XXIII do art. 72;

XIII - o inciso III do art. 76;

XIV - o inciso XLVIII do art. 78;

Art. 15.

Art. 16.

Art. 17.

Art. 18.

Art. 19.

Art. 20.

Art. 21.

Art. 22.

Art. 23.
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Nota: Este texto não substitui o original publicado no Diário Oficial.

XV - os incisos IV, XII e XVI do art. 99;

XVI - os incisos XII, XVI e XVII do art. 101;

XVII - os incisos XIV e XV do art. 105;

XVIII - os incisos XV e XVI do art. 106;

XVIII - os artigos 21, 22, 31, 91; (Revogado pela Lei nº 4315/2023)

XIX - os artigos 21, 22, 31 e 91 (Redação acrescida pela Lei nº 4315/2023)

 Ficam revogados os seguintes dispositivos da Lei nº 3.839, de 05 de outubro de 2015:

I - o item I. 3.1 do inciso I do art. 25;

II - os itens III. 1 e III.2 do art. 27;

 Fica revogado o § 2º do art. 24 da Lei nº 4.047, de 09 de dezembro de 2019.

 Esta Lei entra em vigor em 1º de outubro de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO, aos 23 de junho de 2022.

CARLOS ALBERTO MARTINS

Prefeito Municipal

JOÃO AUGUSTO ALAMINO DE SOUZA CAMPOS

Secretário Municipal de Governo

Publicada na Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura, aos 23 de junho de 2022.

ALCIDES PEREIRA BUENO NETO

Secretário Municipal de Administração

Download Anexo: Anexo VI - Lei 3829/2019

(www.leismunicipais.comhttps://s3.amazonaws.com/municipais/anexos/amparo-sp/2022/anexo-lei-ordinaria-4250-2022-amparo-sp-

Download Anexo: Anexo I - Lei 4030/2019
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Art. 24.

Art. 25.

Art. 26.
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